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Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Teotônio Vilela, Estado 

de Alagoas, por meio do Setor de Licitação, sediado na Rua Firmina Pacheco, n° 60, Centro, Teotônio 

Vilela/AL, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO por item, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 145/2023, de 20 de dezembro de 2023,  da 

Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 26 de abril, de 2018  e alterações, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

e suas alterações, do Decreto Municipal n° 056/2024 de 16 de maio de 2024, do Decreto n° 8.538, de 

06 de outubro de 2015, da Lei Geral Municipal nº 1.229/2022, de 26 de agosto de 2022, e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

 

1. LOCAL, DATA E HORA: 

1.1. A sessão pública será realizada no site https://bnc.org.br/, no dia 17 de junho de 2025, com início 

às 09h, horário de Brasília – DF. 

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através 

do site descrito no item 1.1, do dia 05 de junho de 2025 às 08h (horário de Brasília) até o dia 17 de 

junho de 2025 às 09h. 

1.2.1. Após encerrado o recebimento das propostas de preços descritas no subitem 1.2. O Pregoeiro 

analisará a sua conformidade e dará início a etapa de lances às 09h15min. 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

2. DO OBJETO E TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços 

para Eventual e Futura Aquisição de Material de Limpeza, Higiene Pessoal, Descartáveis e Material 

Elétrico (pilha) – parte 1, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2.2. A licitação será dividida em 109 (cento e nove) itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item. 

2.3.1. Considerando a natureza do bem a ser adquirido, e que o item ultrapassa o valor de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), com fulcro nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela 

Lei Complementar 147/2014, será feita cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) para 

participação exclusiva de MPE’s, fato este constante no item 17.1 do Termo de Referência (anexo I 

deste edital). 

2.3.2. Não havendo proposta vencedora de MPE’s, para os itens da cota exclusiva, será concedido ao 

vencedor da cota principal. 

2.4. Em razão do disposto no subitem 2.3.2, poderão existir na presente contratação valores distintos 

entre os ofertados por empresas que se enquadraram e não, que estão regidas pela lei, ficando vedada 
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a existência de dois preços para o mesmo item quando da contratação da mesma MPE, prevalecendo 

o menor valor. 

2.5. Para as ME e EPP e MEI, com sua sede no município de Teotônio Vilela, bem como na 2ª região 

do estado de Alagoas, denominada Tabuleiro do Sul, com base no §3º do Art. 48 da Lei 

Complementar nº 123/06, c/c o Decreto Municipal n° 056/2024 de 16 de maio de 2024, será 

concedido margem de preferência de até 10% do melhor preço ofertado nos itens descritos no Termo 

de Referência (anexo I deste edital). 

2.5.1. A margem de preferência será aplicada, logo após o fim da fase de lances, onde será feita a 

verificação por parte do pregoeiro das empresas sediadas no Município de Teotônio Vilela, e 

existindo, dentro da margem, será automaticamente reclassificada, passando a ser vencedora do item 

em questão. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar os dados cadastrados para acesso ao Sistema. 

3.1.2. Os itens exclusivos a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 são os que constam no Termo 

de Referência (Anexo I deste Edital). 

3.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16, da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando for o caso. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.7. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.6. O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.7. A vedação de que trata o item 3.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

logo após a solicitação do Sr. Pregoeiro, posteriormente a fase de lances, conforme inciso II, do art. 

63 da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.2.1. O pregoeiro informará via sistema, o prazo de até 02 (duas) horas para anexar os documentos 

disposto no item 4.2 deste.  

4.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

4.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

4.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.5.1. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, esta declaração deve estar anexada; 

4.5.1.1. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.5.1 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, esta declaração 

deve estar anexada; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias, esta declaração deve estar anexada; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, esta declaração deve estar anexada;  

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição, esta declaração deve estar anexada;  
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4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 102, de 2020, esta declaração deve estar anexada. 

4.5.7. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, esta declaração deve estar 

anexada, bem como, a certidão emitida pela Secretaria de Inspeção do Trabalho do Ministério 

do Trabalho e Emprego, através do endereço eletrônico 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab, e na sua ausência, o pregoeiro fará a consulta no 

momento da sessão. 

4.5.8. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.5.9. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição;  

4.5.10. Que os bens são fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. Conforme a tabela do Termo de Referência (Anexo I deste Edital), o licitante deverá enviar sua: 

5.1.1. Da Proposta no sistema eletrônico: 

5.1.1.1. Valor total do item (conforme critério de julgamento previsto no caput); 

5.1.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.1.1.3. Prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

5.1.2. Da proposta física anexada ao sistema: 

5.1.2.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2.2. Marca; 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab
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5.1.2.3. Fabricante (sempre que possível); 

5.1.2.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.1.2.5. Declaração de que cumpre e aceita os termos do edital quanto a condições de pagamento, 

prazo de entrega, entre outros; 

5.1.2.6. Indicação do responsável pela assinatura do contrato/ata de registro, telefones e e-mails para 

contato. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Fornecedora. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES: 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um 

centavo). 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.14.1. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.14.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.14.3. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 

Solicitante; 

6.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Em relação a Itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

6.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.28.2. Empresas brasileiras; 

6.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.29.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.29.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.29.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório 

6.29.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.29.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.2 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

7.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o item 2.4 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

7.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

7.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.13. Nos Itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, desde que esteja atualizado. 

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

8.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.7. Ressalvado o disposto no item 4.7, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos Itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.8. Habilitação jurídica: 

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.10. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

8.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.10.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

8.10.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.10.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.12. Habilitação Econômico-Financeira. 

8.12.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 

180 (cento e oitenta) dias contados da data da sua apresentação. 

8.12.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

8.12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.12.2.1. O balanço deverá estar acompanhado do Termo de Abertura e encerramento do livro diário, 

Demonstração do resultado do exercício (DRE), e Índices de liquides, sendo inabilitado o licitante 

que não atender à exigência expressa neste item.; 

8.12.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.12.2.3. Caso a pessoa jurídica tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos, a apresentação de 

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício, na forma do art. 69, § 6º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

8.12.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

8.12.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

8.12.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 

ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

8.13. Habilitação Técnica: 

8.13.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/insumos em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Para fins 
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da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados 

com as seguintes características mínimas: 

8.13.2. Deverá cumprir as exigências dispostas no item 10.9 do Termo de Referência (Anexo I 

deste Edital), o descumprimento causará a inabilitação do licitante. 

8.13.3. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos de qualificação 

técnica apurada (caso necessário) pela CC (Pregoeiro e Equipe de Apoio), mediante simples 

conferência, implicará a inabilitação da respectiva licitante. 

8.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício, com 

fundamento no art. 1.179, § 2º, do Código Civil, c/c o art. 68 da LC 123/06 e o art. 106, inciso I e § 

1º, da Resolução CGSN 140/2018. 

8.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

8.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

8.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.20. Nos Itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

8.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.21.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 

8.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
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9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

9.1.3. conter a indicação de endereço eletrônico válido, telefone fixo, por onde serão encaminhadas 

as ordens de fornecimentos e notificações. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor total em algarismos e por extenso (art.12, II, da Lei nº 14.133/2021). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço Itens, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

9.7. Caso não seja encaminhada via sistema no prazo estipulado no item 9.1, o licitante será 

desclassificado. 

 

10. DOS RECURSOS: 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em três dias, que começará a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

10.5. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 

minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

 

14. DA GARANTIA: 

14.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor).  

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento, com comunicação do 

código de rastreio ao Órgão Gerenciador no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após o encerramento 

do prazo para envio. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os Itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência. 

16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

16.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 

não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 

contratação. 

16.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

16.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL: 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR 

REGISTRADO: 

19.1. As obrigações do órgão gerenciador e do fornecedor são as estabelecidas no Termo de 

Referência anexo a este Edital.  
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20. DO PAGAMENTO: 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

21.1. As sanções Administrativas por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência anexo a este Edital. 

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas na legislação municipal. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada de forma eletrônica pela plataforma que ocorrerá o certame 

no portal do BNC no endereço eletrônico: https://bnc.org.br/ ou por petição protocolada no endereço 

Rua Firmina Pacheco, n° 60, Centro, Teotônio Vilela/AL, no horário de 08h às 12h e de 13h às 17h. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

https://bnc.org.br/
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24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://bnc.org.br/, bem como 

http://www.teotoniovilela.al.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua 

Firmina Pacheco, n° 60, Centro, Teotônio Vilela/AL, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 

12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1. Anexo I - Termo de Referência; 

24.12.2. Anexo II - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

24.12.3. Anexo III - Modelo de Declarações Unificadas. 

24.12.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

24.12.5. Anexo V - Minuta do Contrato 

 

Teotônio Vilela/AL, 29 de maio de 2025. 

 

 

 

José Batista da Silva Neto 

Gerente de Produção de Minutas - Port. nº 044/2025 

 

 

 

José Nilson dos Santos Filho 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 

 

 

https://bnc.org.br/
http://www.teotoniovilela.al.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO 041/2025 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

   PREGÃO ELETRÔNICO 

(COMPRAS) 

DECRETO MUNICIPAL Nº 145/2023 

 

  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os itens, especificações técnicas, 

quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, 

DESCARTÁVEIS E MATERIAL ELÉTRICO (PILHA) – PARTE 1, nos termos da tabela abaixo: 

 

IT
E

M
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 

S
A

Ú
D

E
 

A
S

S
IS

T
Ê

N
C

IA
 

S
A

A
E

 

IP
R

E
V

 

TOTAL 

1.  36554 

Absorvente Externo - 

(Catálogo)  

Descrição: Absorvente 

higiênico, tipo: normal sem 

abas, formato: tradicional, 

apresentação: externa.  

Descrição Adicional: Pacote 

com 08 unidades, aderente a 

calcinha, com protetor 

impermeável interno e nas 

bordas, trazendo 

externamente dados de 

identificação do fabricante, 

procedência, número de lote, 

validade. 

PCT 0 400 800 10 0 0 1.210 

2.  36555 

Absorvente Interno - 

(Catálogo) 

Descrição:Absorvente 

interno com o máximo de 

discrição que ofereça 

liberdade de movimentos. 

Com cobertura Dermoseda, 

desliza mais fácil que facilite 

na hora de colocar e retirar o 

produto.Dermatologicamente 

e ginecologicamente testado, 

possuindo barreiras extra 

proteção que absorve melhor 

o fluxo. Fácil de abrir, com 

sistema gira e abre. 

PCT 0 300 400 0 0 0 700 
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3.  36552 

Aerosol contra Insetos - 

(Catálogo) 

Descrição:Permetricina, 

composição:esbiotrina + 

imiprotina, concentração: 

0,05% + 0,1% + 0,02%, 

apresentação: 

aerossol, adicionais: óleo de 

citronela. 

Descrição Adicional: 

Acondicionado em 

embalagem adequada. 

Unidade de 300 ml. 

UND 116 3.450 2.500 189 90 3 6.348 

4.  36556 

Água Sanitária - (Catálogo) 

Descrição: Água sanitária, 

composição química: 

hipoclorito de sódio, 

hidróxido de sódio, cloreto, 

cor: incolor, aplicação: 

lavagem e alvejante de 

roupas, banheiras, pias, tipo: 

comum.  

Descrição Adicional: Teor de 

cloro ativo: 2,0% a 2,5% p/p 

isento de sujidade e 

acondicionado em 

embalagem adequada. 

Unidade de 01 litro. Na 

embalagem deve conter 

informações como: data de 

fabricação, número de lote, 

data de validade. Validade 

mínima de 06(seis) meses a 

contar da data da entrega. 

UND 2.102 17.500 18.000 2.424 300 70 40.396 

5.  36557 

Álcool Etílico - 46% INPM 

(Catálogo) 

Descrição: Álcool etílico, 

limpeza de ambientes, tipo: 

hidratado, aplicação: produto 

limpeza doméstica, 

características adicionais: 

incolor, concentração: 

46°INPM.  

Descrição Adicional: 

acondicionado em 

embalagem adequada. 

Unidade de 01 litro. Na 

embalagem deve conter 

informações como: data de 

fabricação, número de lote, 

data de validade. Validade 

mínima de 06(seis) meses a 

contar da data da entrega. 

UND 60 4.000 3.000 0 0 0 7.060 
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6.  36558 

Álcool Etílico - 54% INPM - 

(Catálogo) 

Descrição: Álcool etílico 

limpeza de ambientes, tipo: 

hidratado, aplicação: 

limpeza, características 

adicionais: líquido, 

concentração: 54º INPM  

Descrição Adicional: 

acondicionado em 

embalagem adequada. 

Unidade de 01 litro. Na 

embalagem deve conter 

informações como: data de 

fabricação, número de lote, 

data de validade. Validade 

mínima de 06(seis) meses a 

contar da data da entrega. 

UND 70 1.500 600 0 50 30 2.250 

7.  36559 

Álcool Etílico 70% INPM - 

(Catálogo)  

Descrição: Álcool etílico, 

teor alcoólico: 70% p,p (70 

°gl), composição básica: 

glicerinado, características 

adicionais: com bico 

dosador.  

Descrição Adicional: 

orientações de segurança no 

frasco. Unidade de 1Litro. Na 

embalagem deve conter 

informações como: data de 

fabricação, número de lote, 

data de validade. Validade 

mínima de 06(seis) meses a 

contar da data da entrega. 

UND 0 0 3.600 0 0 0 3.600 

8.  37711 

Álcool gel a 70% (Catálogo) 

Ação bactericida e 

antisséptica. Composição 

básica: glicerinado. Deverá 

constar na embalagem: data 

de fabricação e de validade, 

nº de lote, instruções, registro 

no Ministério da Saúde e 

laudo de composição. 

Validade mínima de 06 (seis) 

meses a 

contar da data de entrega. 

Embalagem de 1 litro. 

UND 84 1.000 4.800 270 80 30 6.264 

9.  2655 

Álcool Gel 

– Composição mínima de 

65% INPM, indicada para 

limpeza de superfícies. 

Unidade a partir de 500 g. 

UND 90 0 0 0 0 0 90 
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Nas fragrâncias lavanda, 

eucalipto entre outros. 

10.  36561 

Algodão - (Catálogo) 

tipo: hidrófilo, apresentação: 

em mantas, material: 

alvejado, purificado, isento 

de impurezas, características 

adicionais: enrolado em 

papel apropriado, 

esterilidade: não estéril, tipo 

embalagem: embalagem 

individual.  

Descrição Adicional: 

Embalagem individual com 

95g. Macio e extra 

absorvente. 

UND 0 700 4.000 60 0 0 4.760 

11.  38513 

Aparelho de barbear 

descartável (Catálogo) 

- tipo tricotomizador, em 

cabo de plástico sem 

rebarbas, com 95mm de 

comprimento, composto por 

2 superfícies de corte de 

04cm, protegida através de 

bordo denteado com tampa 

de proteção, embalagem 

individual apropriada 

UND 0 1.000 2.400 0 0 0 3.400 

12.  37712 

Aromatizador de Ambiente 

360 ml (Catálogo) 

– Apresentação: aerossol, 

aromatizador de ambiente. 

Ingredientes ativos, benzoato 

de sódio, borato de sódio, 

fragrância e propelentes. 

Acondicionado em 

embalagem adequada. 

Unidade de 360 ml. Na 

embalagem deve conter 

informações como: data de 

fabricação, número de lote, 

data de validade. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data da entrega. 

UND 385 2.500 4.500 162 50 12 7.609 

13.  36563 

Avental - (Catálogo) 

material: pvc - cloreto de 

polivinila, cor: branca, 

características adicionais: 

forro 100 % poliester, tira no 

pescoço 2 tiras na, aplicação: 

UND 13 2.000 800 45 20 0 2.878 
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cozinha industrial, tamanho: 

sob medida." 

14.  37713 

Bacia Plástica 10 L 

(Catálogo) 

Descrição: Material 

resistente atóxico, modelo 

liso no formato redondo, com 

capacidade aproximada 10 

litros, cores variadas – ISO 

9001. Fabricação em 

polipropileno (PP) virgem 

atóxico, livre de BPA/BPDE. 

UND 2 300 360 25 0 0 687 

15.  38516 

Bacia Plástica 100 Litros - 

(Catálogo) 

Descrição: Material 

resistente atóxico, modelo 

liso no formato redondo, com 

capacidade aproximada 100 

litros, cores variadas – ISO 

9001. Fabricação em 

polipropileno (PP) virgem 

atóxico, livre de BPA/BPDE. 

UND 0 300 120 10 0 0 430 

16.  38515 

Bacia redonda - 11 litros 

(Catálogo) 

em plástico polipropileno 

resistente transparente, 

medindo aproximadamente, 

diâmetro. 38 cm e altura 14 

cm. Capacidade mínima 11 

litros. 

UND 2 300 180 10 0 0 492 

17.  38514 

Bacia redonda - 33 litros 

(Catálogo) 

- em plástico polipropileno 

resistente, medindo 

aproximadamente, diâmetro. 

54 cm e altura 22,5 cm. 

Capacidade mínima 33 litros. 

UND 2 500 180 10 0 0 692 

18.  36564 

Bacia redonda 30 Litros - 

(Catálogo) 

Descrição: Em plástico 

polipropileno resistente, 

Capacidade mínima 30 

litros." 

UND 6 180 240 25 0 0 451 

19.  38518 

Balde em Plástico - 20 litros 

(Catálogo) 

– Extra reforçado. 

Acondicionado em 

embalagem adequada. 

Capacidade para 20 litros. 

UND 0 830 180 10 0 0 1.020 
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20.  37714 

Balde em Plástico 12 L 

(Catálogo) 

plástico resistente, com alça 

de metal ou plástico super-

resistente. Capacidade para 

12 litros. O produto deve 

conter etiqueta com dados de 

identificação 

do fabricante e código de 

barras. 

UND 48 1.650 200 25 25 3 1.951 

21.  36566 

Balde Plástico 10 Litros - 

(Catálogo) 

material alça: arame 

galvanizado, capacidade: 10 

L, cor: preta, características 

adicionais: reforço fundo e 

borda.  

Descrição Adicional: 

Dimensões 

aproximadamente de 26 cm 

de diâmetro na borda e 25 cm 

de altura, com alça resistente. 

Fabricado em polipropileno 

(PP), com tratamento anti - 

UV." 

UND 4 0 0 0 0 0 4 

22.  36569 

Banheira sem Suporte - 

(Catálogo) 

Descrição: Banheira uso 

infantil, modelo: rígida, 

drenável, material: plástico, 

tipo encosto: encosto p, 

costas fixo, adicional 1: 

saboneteira, cor: cor, 

capacidade máxima: até 25 

kg. 

UND 0 0 240 0 0 0 240 

23.  37764 

Bobina plástica 13 kg 

(Catálogo) 

- Bobina plástica em PVC 

transparente. Não adere em 

polietileno de baixa 

densidade, atóxico, única 

face, espessura de 0,03mm, 

largura de 60cm, bobina com 

13 kg (+/- 01kg), devem 

ainda oferecer durabilidade e 

resistência ao rasgo e 

perfurações. 

UND 3 300 800 151 0 0 1.254 

24.  36572 

Bobinas Picotadas - 2KG 

(Catálogo) 

Descrição: Saco, material: 

plástico, capacidade: 2 kg, 

características adicionais: 

bobina picotada, altura: 30 

BN 0 600 800 125 0 0 1.525 
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cm, largura: 20 cm.  

Descrição Adicional: Bobina 

contendo no mínimo 500 

unidades/bolsas. Picotada 

para facilidade de uso. 

25.  36573 

Bobinas Picotadas - 3KG 

(Catálogo) 

Descrição: Saco, material: 

plástico, capacidade: 3 kg, 

características adicionais: 

bobina picotada, altura: 35 

cm, largura: 25 cm.  

Descrição Adicional: Bobina 

contento no mínimo 500 

unidades/bolsas. 

BN 0 600 800 125 0 0 1.525 

26.  37762 

Bobinas Picotadas 05 kg 

(Catálogo) 

– Em plástico, picotada para 

facilidade de uso. Tamanho 

das bolsas de 05 kg. Bobina 

contento 500 

unidades/bolsas. Medidas 

aproximadas de (LxC): 27 cm 

x 42 cm. 

BN 2 3.900 2.400 125 0 0 6.427 

27.  37763 

Bobinas Picotadas 10 KG 

(Catálogo) 

– Em plástico, picotada para 

facilidade de uso. Tamanho 

das bolsas de 10 kg. Bobina 

contento 500 

unidades/bolsas. Medidas 

aproximadas de (LxC): 

altura: 60cm, largura: 40cm, 

espessura: 0,04mm. 

BN 2 900 2.400 151 0 0 3.453 

28.  36575 

Cabo em madeira plastificada 

- (Catálogo) 

Descrição: Cabo rodo, 

vassoura.  

Descrição Adicional: Em 

madeira plastificada, com 

rosca. Tamanho de 1,50 

metros. " 

UND 4 2.000 480 30 10 0 2.524 

29.  27770 

Canudo plástico - 

Descartável. 

Descrição: Canudo refresco, 

material: plástico, 

características adicionais: 

descartável, sanfonado, não 

tóxico, embalado 

individualmente, cor: listrado 

branco e vermelho, tamanho: 

PCT 0 0 0 10 0 0 10 
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20 cm. 

Descrição Adicional: Pacotes 

com 100 unidades. 

30.  37765 

Cera líquida 750 ml 

(Catálogo) 

– Ideal para pisos laváveis, 

sintecados, mármores, 

cerâmicas, vinílicos e 

similares. Cores amarela, 

vermelha, verde e incolor. 

Confeccionado em 

embalagem apropriada. 

Unidade a partir de 750 ml. 

Na embalagem deve conter 

informações como: data de 

fabricação, número de lote, 

data de validade. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

UND 4 400 600 30 50 6 1.090 

31.  36579 

Cesto Plástico de Lixo 

Telado sem tampa - 10 Litros 

(Catálogo) 

características adicionais: 

telado. 

UND 0 1.100 60 60 5 0 1.225 

32.  36581 

Cloro - 1L (Catálogo) 

Descrição: Hipoclorito de 

sódio, aspecto físico: solução 

aquosa, concentração: teor 

5% de cloro ativo.  

Descrição Adicional: 

Acondicionado em galão 

com 1 Litro, lacrado. Na 

embalagem deve conter 

informações como: data de 

fabricação, número de lote, 

data de validade. Validade 

mínima de 12(doze) meses a 

contar da data da entrega. 

UND 52 0 3.600 90 0 0 3.742 

33.  36582 

Coador De Pano - (Catálogo) 

Descrição: Coador café, 

coador de tecido para café.  

Descrição Adicional: Coador 

de pano para café, 100% 

algodão, na cor branca, 

dimensões 20 cm (diâmetro) 

x 30 cm (profundidade). 

UND 45 660 400 150 40 2 1.297 
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34.  30626 

COLETOR DE LIXO 

SELETIVO POLIETILENO 

COM 1 LIXEIRA 50 L COM 

SUPORTE 

- Modelo: Lixeira papeleira 

com abertura frontal (lixeira 

boca de lobo) com poste mais 

suporte. - Quantidade de 

lixeiras: 01 (uma) lixeira. 

Material da Lixeira: 

Polietileno de alta densidade 

(PEAD) resistente à ação de 

raios ultravioleta e repetidas 

lavagens, ideal para uso 

interno e externo. 

Capacidade Volumétrica: 50 

litros. Capacidade de Carga: 

18 kg Cor: azul Identificação: 

os coletores deverão ser 

identificados de acordo com a 

Resolução nº 275 do 

CONAMA. Suporte: com 

suporte para coleta seletiva. 

Sistema de Fechadura: 

sistema de fechadura com 

chave para garantir maior 

segurança e evitar atos de 

vandalismo em plástico ou 

metal e apagador de cigarro 

em aço inox. O conjunto deve 

ser montado em suporte 

tubular de Aço Inox 

Galvanizado, Altura mínima 

do Poste: 1200 mm (120 cm), 

diâmetro mínimo de 50 mm 

(5 cm). Parede do tubo com 

espessura mínima de 1 

milímetro. As caixas devem 

ser acopladas ao suporte 

através de 4 (quatro) 

parafusos e chapa soldada ao 

suporte. Os suportes devem 

ser preparados para serem 

chumbados no piso de 

passeios. Manual: com 

manual de montagem 

incluso. Garantia: mínima de 

12 (doze) meses. 

UND 2 0 0 0 0 0 2 

35.  36584 

Colher de Plástico para 

Sobremesa - descartável 

(Catálogo) 

cor: incolor  

Descrição Adicional: com 

UND 0 600 480 410 0 0 1.490 
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pigmento atóxico, 

embalagem c/ 50 unidades. 

36.  37766 

Colônia infantil 100 ml 

(Catálogo) 

sem álcool. Não contém 

sulfatos, óleo mineral, 

parabenos, ftalatos, silicones, 

corantes e álcool. 

UND 0 0 800 120 0 0 920 

37.  38519 

Condicionador - 5 litros 

(Catálogo) 

para cabelos variados do tipo 

uso diário, com dados de 

identificação do produto, 

data de fabricação e validade, 

registro no ministério da 

saúde. Embalagem 5 litros 

GAL 0 150 280 100 0 0 530 

38.  37768 

Condicionador Infantil com 

ceramidas (Catálogo) 

contendo no mínimo 350 

(trezentos e cinquenta) ml - 

com identificação do 

produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e validade. 

UND 0 0 800 60 0 0 860 

39.  36777 

Copo Descartável - 200 ml 

(Catálogo) 

material: plástico, aplicação: 

água, características 

adicionais: transparente.  

Descrição Adicional: – 

Temperatura máxima de uso: 

100°C. Acondicionado em 

saco plástico transparente, 

resistente e hermeticamente 

vedado e acondicionado em 

embalagem adequada. Pacote 

com 100 unidades cada. 

PCT 2.056 2.000 15.000 1.270 100 50 20.476 

40.  36778 

Copo Descartável - 50 ml 

(Catálogo) 

material: plástico, aplicação: 

café.  

Descrição Adicional: – 

Temperatura máxima de uso: 

100°C. Acondicionado em 

saco plástico transparente, 

resistente e hermeticamente 

vedado e acondicionado em 

embalagem adequada. Pacote 

com 100 unidades cada. 

UND 280 2.000 8.000 210 100 0 10.590 
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41.  37875 

Copo descartável 180ml 

(Catálogo) 

- fabricado em polipropileno 

branco ou translúcido, o copo 

deve trazer gravado em 

relevo, com caracteres 

visíveis e de forma indelével, 

a marca do fabricante, a 

capacidade e o símbolo de 

identificação de material para 

reciclagem. Procedência e 

quantidade em conformidade 

com a NBR 14865 e NBR 

13230 da ABNT. Com 

100und 

PCT 821 15.000 24.000 610 200 100 40.731 

42.  36779 

Corda Varal Polipropileno 

15m - (Catálogo) 

Descrição: corda. Material: 

polipropileno, tipo: trançada, 

diâmetro: 7mm.  

Descrição Adicional: Corda 

para varal com 15 metros de 

comprimento. 

PCT 3 400 240 30 5 0 678 

43.  36780 
Cordão Algodão - Rolo com 

150 metros (Catálogo) 
ROLO 0 500 240 100 0 0 840 

44.  36781 

Cordão Nylon - Rolo com 

200 metros (Catálogo) 

Descrição: corda. Corda de 

náilon (nylon)  

Descrição Adicional: Rolo 

com 200 metros, na espessura 

de 1,35 mm 

ROLO 0 200 240 100 0 0 540 

45.  36782 

Cortador de unha, tipo Unhex 

- (Catálogo) 

Descrição: Cortador de Unha 

Pequeno é ideal para cortar as 

unhas das mãos. Possui uma 

lâmina que acompanha o 

formato da unha, 

proporcionando um corte 

preciso. Feito de aço 

inoxidável. 

UND 0 200 120 20 0 0 340 

46.  36783 

Creme de Barbear - 

(Catálogo) 

Descrição: Creme de barba, 

creme cabelo.  

Descrição Adicional: Em 

creme, composto de extrato 

de sódio, potássio, água, 

glicerina, óleo de coco, com 

fragrância, silicato de sódio, 

ácido bórico, mentol, 

lanolina e óleo de lanolina. 

UND 0 200 320 0 0 0 520 
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Pesando 65 g. Embalado em 

tubo de alumínio, com 

validade no mínima de 2 

anos. 

47.  37878 

Creme de pentear cabelo sem 

enxágue (Catálogo) 

indicação: adulto. aplicação: 

cabelos ondulados ou 

cacheados; embalagem: 

conter dados de identificação 

do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, 

registro ou notificação na 

ANVISA/ministério da 

saúde, unidade de 

fornecimento. Embalagem: 

300ml. 

UND 0 4.500 800 120 0 0 5.420 

48.  37877 

Creme Dental Branco 

(Catálogo) 

- em creme; uso adulto; sem 

aroma; pesando 90 gramas; 

embalado em caixa papel 

cartão plastificada na 

embalagem deverá constar 

data de fabricação, validade e 

número de lote. 

UND 0 2.400 800 120 0 0 3.320 

49.  36786 

Creme Preventivo Para 

Assadura com 90 Gramas - 

(Catálogo) 

Descrição: com camada 

protetora que protege a pele 

do bebê contra assaduras e 

irritações, com textura 

cremosa que facilite a 

aplicação e remoção do 

produto a cada troca de 

fraldas e embalagem segura 

com produto hipoalergênico 

e dermatologicamente 

testado. Na embalagem deve 

conter informações como: 

data de fabricação, número 

de lote, data de validade. 

Validade mínima de 06(seis) 

meses a contar da data da 

entrega. 

UND 0 2.000 800 100 0 0 2.900 

50.  36787 

Deo Colônia - (Catálogo) 

Descrição: Perfume.  

Descrição Adicional: Seivas 

UND 0 1.300 1.200 100 0 0 2.600 
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do Campo 500 ml – 

Alfazema 

51.  36788 

Desinfetante 1 LITRO - 

(Catálogo) 

Descrição: Desinfetante, 

composição: à base de 

quaternário de amônio, 

princípio ativo: cloreto alquil 

dimetil benzil amônio + 

tensoativos, teor ativo em 

torno de 15%, forma física: 

solução aquosa, característica 

adicional: com aroma.  

Descrição Adicional: 

Desinfetante para vasos 

sanitários, pias, ralos e pisos. 

Acondicionado em 

embalagem adequada. Na 

embalagem deve conter 

informações como: data de 

fabricação, número de lote, 

data de validade. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data da entrega 

Unidade de 1 L. Aroma: 

Pinho, Lavanda, Floral. 

UND 320 0 0 0 0 0 320 

52.  36789 

Desinfetante 500 ml - 

(Catálogo) 

Descrição: Desinfetante, 

composição: à base de 

quaternário de amônio, 

princípio ativo: cloreto 

alquil. Dimetil benzil, 

amônio + tensoativos, teor 

ativo em torno de 15%, forma 

física: solução aquosa, 

característica adicional: com 

aroma.  

Descrição Adicional: 

Desinfetante para vasos 

sanitários, pias, ralos e pisos. 

Acondicionado em 

embalagem adequada. Na 

embalagem deve conter 

informações como: data de 

fabricação, número de lote, 

data de validade. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data da entrega 

Unidade de 500 ml. Aroma: 

Pinho, Lavanda, Floral. 

UND 714 30.000 6.000 0 200 24 36.938 
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53.  37879 

Desinfetante líquido 

(Catálogo) 

- acondicionado em frasco 

plástico reciclável, com 

tampa rosqueável, contendo 

2 Litros. Composição: 

Princípio Ativo: Cloreto de 

N-decil dimetil amônio 

0,35%, emulsificante, 

solvente, essência, corante e 

veículo. Deverá constar em 

sua embalagem número do 

lote, data de fabricação, 

validade, dados do 

fabricante, número da 

autorização de 

funcionamento, responsável 

químico e seu respectivo 

CRQ. Embalagem 02 litros 

UND 250 10.000 6.000 1.430 0 24 17.704 

54.  38520 

Desodorante antitranspirante 

- (Catálogo) 

Descrição: Desodorante, 

tipo: stick, modelo: com 

perfume, características 

adicionais: semicircular. 

Descrição Adicional: 

unissex, embalagem com 

aproximadamente 44 ml. 

UND 0 1.000 800 120 0 0 1.920 

55.  37880 

Desodorante antitranspirante 

(Catálogo) 

- aerossol, unissex, composto 

de álcool etílico, fragrância, 

butano, propano, carbonato 

de polipropileno, água 

desmineralizada, bht, 

triclosan, embalado em 

frasco de 150ml, registro 

ANVISA e autorização do 

MS, produto sujeito a 

verificação no ato da entrega, 

aos procedimentos. 

UND 16 500 400 0 0 10 926 

56.  37881 

Detergente Lava-Louça 500 

ml (Catálogo) 

– Princípio ativo linear alquil 

benzeno, sulfonato de sódio, 

teor mínimo de 6%. 

Tensoativo aniônico, 

tensoativo anfótero, 

coadjuvante, conservante, 

sequestrante, corante e água. 

Aplicação: remoção de 

gorduras. Fragrâncias: maçã, 

coco e neutro. 

UND 1.176 40.000 14.400 3.648 180 30 59.434 
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Acondicionado em 

embalagem adequada. Na 

embalagem deve conter 

informações como: data de 

fabricação, número de lote, 

data de validade. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

Unidade de 500 ml. 

57.  23991 

Dispenser para sabonete 

líquido e/ou álcool gel 

para sabão líquido e/ou álcool 

gel; em plástico abs; com 

capacidade de 800 ml; cor 

branca; formato retângular; 

medidas aproximadas de: 29 

cm de altura; 12 cm de 

largura; 11 cm de 

profundidade; acionamento 

por bomba 

dosadora (pressão); com 

sistema de travamento por 

pressão; alimentação por 

meio de refil de 800 ml (bolsa 

plástica); dispensando 

reservatório; inclui kit para 

fixação na parede, contendo 

buchas e parafusos; garantia 

mínima de 12 meses a partir 

da entrega 

UND 2 0 0 0 0 0 2 

58.  36793 

Elástico para cabelo infantil - 

(Catálogo) 

Descrição: composição: 

borracha natural sintética e 

óleo parafínico, embalagem 

com quantidade igual ou 

superior a 12 unidades em 

cores sortidas. 

PCT 0 0 0 100 0 0 100 

59.  36794 

Escova cabelo bebê =- 

(Catálogo) 

Descrição: com cerdas extra 

macia, Medida produto na 

caixa: 19 x 11 x 3 cm, peso 

aprox. 45 g. 

UND 0 70 0 0 0 0 70 
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60.  37882 

Escova dental adulta 

(Catálogo) 

- cerdas macias, com 03 

fileiras de tufos, com 28 tufos 

de cerdas aparadas e 

arredondadas uniformemente 

na mesma altura, com feixes 

de cerdas homogêneas, 

escova compacta, cabeça 

arredondada, cabo opaco, 

anatômico (polipropileno 

atóxico), medindo cerca de 

15 cm com registro na 

ANVISA e de acordo com 

resolução da RDC Nº 640, 

DE 24 DE MARÇO DE 

2022. 

UND 0 1.000 800 0 0 0 1.800 

61.  37883 

Escova dental infantil 

15,5cm (Catálogo) 

com cerdas macias em cores 

sortidas - com cabo 

monoangulado e apoio 

especifico para o polegar, 

aumentando a empunhadura 

para facilitar a escovação. 

Cerdas em duas cores, com 

26 tufos e 4 fileiras, selo da 

Associação Brasileira de 

Odontologia. Comprimento 

de 15,5cm, tamanho da 

cabeça 2,5x1,5. Embalada 

em saco plástico lacrado com 

registro na 

ANVISA e de acordo com a 

legislação pertinente. 

UND 0 0 800 120 0 0 920 

62.  36797 

Escova para Lavar Louças =- 

(Catálogo) 

Descrição: Escova limpeza 

geral, material corpo: 

plástico, material cerdas: 

náilon, características 

adicionais: com cabo, 

comprimento: 12,50 cm, 

largura: 6 cm, espessura: 4 

cm. 

UND 0 225 360 15 5 0 605 

63.  38521 

Escova para lavar mamadeira 

(Catálogo) 

Com duas ventosas, para 

lavar mamadeiras e bicos, 

possuir uma ventosa menor 

em sua ponta para facilitar o 

uso no dia a dia. encaixe 

perfeito dentro do cabo 

UND 0 275 600 0 0 0 875 
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quando não está em uso. com 

suaves e duradouras cerdas 

de nylon para melhor limpeza 

dos resíduos. dimensões 

aprox. da embalagem 11,5 x 

29,2 x 5,2 cm peso aprox. 

89g. 

64.  36799 

Escova Para Limpeza - 

(Catálogo) 

material corpo: plástico, 

material cerdas: náilon, 

características adicionais: 

ovalada, comprimento: 12,50 

cm, largura: 6 cm, espessura: 

4 cm.  

Descrição Adicional: Ideal 

para esfregar piso e tecidos. 

Na cor branca ou amarela. 

UND 11 850 800 45 12 0 1.718 

65.  36800 

Escova para limpeza de vaso 

sanitário - (Catálogo) 

material corpo: plástico, 

material cerdas: náilon, 

características adicionais: 

formato arredondado, 

aplicação: vaso sanitário.  

Descrição Adicional: com 

estojo plástico para 

armazenamento vertical. 

UND 20 1.025 1.620 20 23 0 2.708 

66.  36801 

Escova Plástica Jacaré 

Simples - (Catálogo) 

Descrição: Esta escova 

plástica para cabelo modelo 

Jacaré apresenta dentes 

separados e largos ideal para 

pentear e desembaraçar 

cabelos grossos e compridos. 

Além de possuir dentes com 

pontas arredondadas que 

penteiam os cabelos sem 

danificá-los. 

UND 0 150 240 20 0 0 410 

67.  36802 

Espanador - (Catálogo) 

Descrição: Espanador, 

material: penas, material 

cabo: madeira, comprimento 

cabo: 40 cm, características 

adicionais: torneado e 

reforçado.  

Descrição Adicional: Ideal 

para limpezas de objetos e de 

ótima qualidade. 

UND 6 125 60 10 10 0 211 
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68.  37886 

Esponja de Aço (Catálogo) 

– Composto de aço carbono. 

Acondicionado em 

embalagem adequada. Pacote 

de 60g com 08 unidades. 

Conter na embalagem dados 

do produto e do fabricante. 

PCT 212 1.900 4.000 790 30 10 6.942 

69.  37887 

Esponja de Lavar Louça 

(Catálogo) 

- esponja dupla face para 

limpeza, confeccionada em 

manta não tecido, de fibras 

sintéticas, unidas com resina 

a prova d'água, impregnada 

com mineral abrasivo e 

aderida à espuma de 

poliuretano com bactericida. 

Medidas aproximadas de 

100mm x 71mm x 18mm. 

Acondicionado em 

embalagem adequada 

individual. 

UND 394 5.100 4.000 1.900 170 10 11.574 

70.  36805 

Esponja para banho - 

(Catálogo) 

Descrição: Esponja limpeza, 

material: poliéster, 

poliuretano, formato: 

retangular, abrasividade: 

macia, aplicação: assepsia da 

pele, comprimento mínimo: 

120 mm, largura mínima: 90 

mm, espessura mínima: 30 

mm.  

Descrição Adicional: para 

uso infantil. 

UND 0 750 400 100 0 0 1.250 

71.  36806 

Faca Plástica para Refeição - 

(Catálogo) 

Descrição: Faca descartável, 

material: plástico, cor: 

branca, características 

adicionais: com serrilha, 

tamanho grande.  

Descrição Adicional: 

medindo 19 cm, pigmentos 

de alta pureza, embalagem 

com 50 unidades. 

PCT 0 500 480 0 0 0 980 

72.  38523 

Filme PVC Esticável em 

Tubete (Catálogo) 

Medida: 28 cm x 300 metros 

– Espessura 0,011 mm (11 

micras) 

ROLO 0 1.100 1.600 75 1 0 2.776 
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73.  37888 

Filtro (coador de papel) 

(Catálogo) 

- filtro de papel branco, 100% 

celulose, para coar café, com 

fechamento de dupla 

prensagem; tamanho 103, 

gramatura 54g/m2, poros 

medindo entre 0,0047 e 

0,0071, com capacidade de 

um parâmetro de 12 a 18 

segundos/100ml, fornecido 

em embalagem apropriada 

contendo 30 filtros cada. Na 

embalagem deve conter 

informações como: data de 

fabricação, número de lote, 

data de validade. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

CX 65 300 40 0 50 20 475 

74.  36810 

Flanela - (Catálogo) 

comprimento: 60 cm, 

largura: 40 cm, cor: laranja, 

características adicionais: 

cantos arredondados, 

acabamento nas bordas em 

over.  

Descrição Adicional: – Com 

ótima absorção, 100% 

algodão. Acondicionado em 

embalagem adequada. 

UND 146 7.000 1.800 60 35 10 9.051 

75.  37889 

Fósforo (Catálogo) 

acendedor em madeira, 

apresentado na forma de 

palito com ponto de pólvora. 

Acondicionado em maço 

com 10 caixas, cada caixa 

com 40 palitos. 

MAÇO 125 1.000 1.200 20 10 12 2.367 
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76.  38525 

Fralda geriátrica descartável 

G - (Catálogo) 

- Para uso adulto, com fitas 

adesivas laterais que 

permitam a recolocação, 

formatoanatômico, 

suportando incontinência 

moderada, conforto, 

segurança e bem-estar; com 

elásticos que permitam um 

melhor ajuste, sem apertar as 

pernas, evitando vazamentos, 

cobertura interna macia, com 

barreiras antivazamento, 

polímero superabsorvente 

(gel com capacidade para 

grande absorção de forma 

homogênea, sem formação 

de grumos e sem perder a 

integridade), confeccionada 

com material não alergênico. 

na embalagem, deverão estar 

impressos dados de 

identificação, procedência, 

data de fabricação e prazo de 

validade. as fraldas deverão 

ser entregues em pacotes 

lacrados, cujas quantidades 

podem variar de acordo com 

a opção do fabricante 

(marca). contendo no mínimo 

50 unidades cada pacote. por 

sua vez, os pacotes deverão 

estar dentro de embalagens 

maiores (fardos). Peso 

paciente; 70 kg a 110 kg 

Cintura paciente: 90 cm a 150 

cm Peso mínimo da fralda: 

90gr 

PCT 0 550 2.000 0 0 0 2.550 
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77.  37909 

Fralda geriátrica descartável 

M (Catálogo) 

- Para uso adulto, com fitas 

adesivas laterais que 

permitam a recolocação, 

formato anatômico, 

suportando incontinência 

moderada, conforto, 

segurança e bem- estar; com 

elásticos que permitam um 

melhor ajuste, sem apertar as 

pernas, evitando vazamentos, 

cobertura interna macia, com 

barreiras antivazamento, 

polímero superabsorvente 

(gel com capacidade para 

grande absorção de forma 

homogênea, sem formação 

de grumos e sem perder a 

integridade), confeccionada 

com material não alergênico. 

na embalagem, deverão estar 

impressos dados de 

identificação, procedência, 

data de fabricação e prazo de 

validade. as fraldas deverão 

ser entregues em pacotes 

lacrados, cujas quantidades 

podem variar de acordo com 

a opção do fabricante 

(marca). contendo no mínimo 

50 unidades cada 

pacote.Testada 

dermatologicamente, 

devidamente notificada a 

ANVISA devido o produto 

ser isento de registro, 

conforme RDC nº142/2017 

do Ministério da saúde, por 

sua vez, os pacotes deverão 

estar dentro de embalagens 

maiores (fardos). Peso 

paciente; 55 kg a 75 kg 

Cintura paciente: 80 cm a 120 

cm Peso mínimo da fralda: 

80gr. 

PCT 0 100 2.000 0 0 0 2.100 
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78.  37910 

Fralda Geriátrica Descartável 

P (Catálogo) 

- Para uso adulto, com fitas 

adesivas laterais que 

permitam a recolocação, 

formato anatômico, 

suportando 

incontinênciamoderada, 

conforto, segurança e bem- 

estar; com elásticos que 

permitam um melhor ajuste, 

sem apertar as pernas, 

evitando vazamentos, 

cobertura interna macia, com 

barreiras antivazamento, 

polímero superabsorvente 

(gel com capacidade para 

grande absorção de forma 

homogênea, sem formação 

de grumos e sem perder a 

integridade), confeccionada 

com material não alergênico. 

na embalagem, deverão estar 

impressos dados de 

identificação, procedência, 

data de fabricação e prazo de 

validade. as fraldas deverão 

ser entregues em pacotes 

lacrados, cujas quantidades 

podem variar de acordo com 

a opção do fabricante 

contendo no mínimo 50 

unidades cada pacote. testada 

dermatologicamente, 

devidamente notificada a 

ANVISA devido o produto 

ser isento de registro, 

conforme RDC nº142/2017 

do Ministério da saúde, por 

sua vez, os pacotes deverão 

estar dentro de embalagens 

maiores (fardos). Peso 

paciente; 30 kg a 70 kg 

Cintura paciente: 50 cm a 90 

cm Peso mínimo da fralda: 

70gr. 

PCT 0 50 2.000 0 0 0 2.050 
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79.  36816 

Fralda para criança – 

Tamanho M (Catálogo) 

Descrição: Fralda 

descartável, tipo formato: 

anatômico, tamanho: médio, 

peso usuário: até 10 kg, 

características adicionais: 

flocos de gel, abas 

antivazamento, faixa 

ajustável, tipo adesivo 

fixação: fitas adesivas 

multiajustáveis.  

Descrição Adicional: 

Tamanho Médio - M, 

dermatologicamente testado, 

validade mínima de 2 anos a 

contar da data de entrega. 

PCT 0 10.000 2.000 500 0 0 12.500 

80.  36817 

Fralda para criança - 

Tamanho P (Catálogo) 

Descrição: Fralda 

descartável, tipo: 

hipoalergênico, tipo formato: 

anatômico, tamanho: 

pequeno, peso usuário: até 5 

kg, características adicionais: 

flocos de gel, abas 

antivazamento, faixa 

ajustável, tipo adesivo 

fixação: fitas adesivas 

multiajustáveis, reutilizáveis, 

tipo usuário: infantil, uso: 

algodão não desfaça quando 

molhado.  

Descrição Adicional: 

Tamanho Pequeno - P, 

dermatologicamente testado, 

validade mínima de 2 anos a 

contar da data de entrega. 

PCT 0 1.600 2.000 400 0 0 4.000 

81.  37890 

Fralda para criança G 

(Catálogo) 

Descrição: Fralda 

descartável, tipo: c, indicador 

de saturação, tipo formato: 

anatômico, peso usuário: 07 a 

11 kg, características 

adicionais: com elástico nas 

pernas e flocos de gel 

consistente, tipo adesivo 

fixação: duplo adesivo de 

fixação, tipo usuário: infantil, 

tipo painel: abas 

antivazamentos. Descrição 

Adicional: Tamanho Grande 

PCT 0 25.000 2.000 400 0 0 27.400 
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– G. Pacote a partir de 60 

unidades, testada 

dermatologicamente, 

devidamente notificada a 

ANVISA devido o produto 

ser isento de registro, 

conforme RDC nº142/2017 

do Ministério da saúde. 

validade mínima de 02 anos a 

contar da data de entrega. 

82.  37907 

Fralda para criança XG 

(Catálogo) 

Descrição: Fralda 

descartável, tipo formato: 

anatômico, tamanho: grande, 

peso usuário: de 09 a 13 kg, 

características adicionais: 

flocos de gel, abas 

antivazamento, faixa 

ajustável, tipo adesivo 

fixação: fitas adesivas 

multiajustáveis. Descrição 

Adicional: Tamanho Extra 

Grande – XG. Pacote a partir 

de 52 unidades, testada 

dermatologicamente, 

devidamente notificada a 

anvisa devido o produto ser 

isento de registro, conforme 

RDC nº142/2017 do 

Ministério da saúde, validade 

mínima de 02 anos a contar 

da data de entrega. 

PCT 0 20.000 4.000 600 0 0 24.600 

83.  37908 

Fralda para criança XXG 

(Catálogo) 

Descrição: Fralda 

descartável, tipo formato: 

anatômico, tamanho: grande, 

peso usuário: de 13 a 17 kg, 

características adicionais: 

flocos de gel, abas 

antivazamento, faixa 

ajustável, tipoadesivo 

fixação: fitas adesivas 

multiajustáveis. Descrição 

Adicional: Tamanho Extra 

Grande – XXG. Pacote a 

partir de 50 unidades, testada 

dermatologicamente, 

devidamente notificada 

PCT 0 10.000 4.000 400 0 0 14.400 
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ANVISA devido o produto 

ser isento de registro, 

conforme RDC nº142/2017 

do Ministério da saúde, 

validade mínima de 02 anos 

acontar da data de entrega. 

84.  36818 

Garfo Plástico para refeição - 

(Catálogo) 

Descrição: Talher 

descartável, material: 

plástico, tipo: garfo, cor: 

branca, tamanho: adulto.  

Descrição Adicional: 

medindo 19 cm, pigmentos 

de alta pureza, embalagem 

com 50 unidades. 

PCT 0 1.000 400 0 0 0 1.400 

85.  36819 

Garfo Plástico para 

sobremesa - (Catálogo) 

– Descartável  

Descrição: Talher 

descartável, material: 

plástico, tipo: garfo, 

aplicação: refeição, 

sobremesa.  

Descrição Adicional: 

medindo 12,5 cm, pigmentos 

de alta pureza, embalagem 

com 50 unidades. 

PCT 12 1.000 400 450 0 0 1.862 

86.  37911 

Gel dental infantil de 0 a 5 

anos (Catálogo) 

- gel, infantil com baixa 

abrasividade, 50gr, sabores 

diversos – Unidade com 50g 

UND 0 2.000 800 60 0 0 2.860 

87.  36822 

Gel fixador, para cabelo - 

(Catálogo) 

Descrição: sem álcool etílico, 

alta fixação, embalagem com 

quantidade igual ou superior 

a 240ml. Na embalagem deve 

conter informações como: 

data de fabricação, número 

de lote, data de validade. 

Validade mínima de 06(seis) 

meses a contar da data da 

entrega. 

UND 0 500 80 0 0 0 580 

88.  38526 

Guardanapo de papel 22x23 

cm - (Catálogo) 

- papel absorvente, folha 

simples, cor branca, 100% 

folhas naturais com 4 dobras. 

embalagem c/ 50und. 

PCT 916 13.000 3.200 900 0 60 18.076 
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1.2. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances. Tais informações terão disponibilização restrita apenas aos órgãos 

de controle externo e interno, até a finalização da fase de lances. 

  

Item Descrição do Objeto Unidade Quant. Média Valor Total 

1 

Absorvente Externo - 

(Catálogo)Descrição: Absorvente 

higiênico, tipo: normal sem abas, 

formato: tradicional, apresentação: 

externa. Descrição Adicional: Pacote 

com 08 unidades, aderente a calcinha, 

com protetor impermeável interno e nas 

bordas, trazendo externamente dados de 

identificação do fabricante, 

procedência, número de lote, validade. 

Pacote 1.210 R$ XXX R$ XXXX 

2 

Absorvente Interno - (Catálogo) 

Descrição: Absorvente interno com o 

máximo de discrição que ofereça 

liberdade de movimentos. Com 

cobertura Dermoseda, desliza mais fácil 

que facilite na hora de colocar e retirar 

o produto. Dermatologicamente e 

ginecologicamente testado, possuindo 

barreiras extra proteção que absorve 

melhor o fluxo. Fácil de abrir, com 

sistema gira e abre. 

Pacote 700 R$ XXX R$ XXXX 

3 

Aerosol contra Insetos - 

(Catálogo)Descrição: Permetricina, 

composição: esbiotrina + imiprotina, 

concentração: 0,05% + 0,1% + 0,02%, 

apresentação:aerossol, adicionais: óleo 

de citronela. Descrição Adicional: 

Acondicionado em embalagem 

adequada. Unidade de 300 ml. ITEM 

PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Unidade 4761 R$ XXX R$ XXXX 

4 

Água Sanitária - (Catálogo) Descrição: 

Água sanitária, composição química: 

hipoclorito de sódio, hidróxido de 

sódio, cloreto, cor: incolor, aplicação: 

lavagem e alvejante de roupas, 

banheiras, pias, tipo: comum. Descrição 

Adicional: Teor de cloro ativo: 2,0% a 

2,5% p/p isento de sujidade e 

acondicionado em embalagem 

adequada. Unidade de 01 litro. Na 

embalagem deve conter informações 

como: data de fabricação, número de 

lote, data de validade. Validade mínima 

de 06(seis) meses a contar da data da 

entrega. ITEM PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

Unidade 30297 R$ XXX R$ XXXX 
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5 

Álcool Etílico - 46% INPM (Catálogo) 

Descrição: Álcool etílico, limpeza de 

ambientes, tipo: hidratado, aplicação: 

produto limpeza doméstica, 

características adicionais: incolor, 

concentração: 46°INPM. Descrição 

Adicional: acondicionado em 

embalagem adequada. Unidade de 01 

litro. Na embalagem deve conter 

informações como: data de fabricação, 

número de lote, data de validade. 

Validade mínima de 06(seis) meses a 

contar da data da entrega. 

Unidade 7.060 R$ XXX R$ XXXX 

6 

Álcool Etílico - 54% INPM - (Catálogo) 

Descrição: Álcool etílico limpeza de 

ambientes, tipo: hidratado, aplicação: 

limpeza, características adicionais: 

líquido, concentração: 54º INPM 

Descrição Adicional: acondicionado em 

embalagem adequada. Unidade de 01 

litro. Na embalagem deve conter 

informações como: data de fabricação, 

número de lote, data de validade. 

Validade mínima de 06(seis) meses a 

contar da data da entrega. 

Unidade 2.250 R$ XXX R$ XXXX 

7 

Álcool Etílico 70% INPM - 

(Catálogo)Descrição: Álcool etílico, 

teor alcoólico: 70% p,p (70 °gl), 

composição básica: glicerinado, 

características adicionais: com bico 

dosador.Descrição Adicional: 

orientações de segurança no frasco. 

Unidade de 1Litro. Na embalagem deve 

conter informações como: data de 

fabricação, número de lote, data de 

validade. Validade mínima de 06(seis) 

meses a contar da data da entrega. 

Unidade 3.600 R$ XXX R$ XXXX 

8 

Álcool gel a 70% (Catálogo) Ação 

bactericida e antisséptica. Composição 

básica: glicerinado. Deverá constar na 

embalagem: data de fabricação e de 

validade, nº de lote, instruções, registro 

no Ministério da Saúde e laudo de 

composição. Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da data de entrega. 

Embalagem de 1 litro. 

Unidade 6.264 R$ XXX R$ XXXX 

9 

Álcool Gel – Composição mínima de 

65% INPM, indicada para limpeza de 

superfícies. Unidade a partir de 500 g. 

Nas fragrâncias lavanda, eucalipto entre 

outros. 

Unidade 90 R$ XXX R$ XXXX 

10 
Algodão - (Catálogo) tipo: hidrófilo, 

apresentação: em mantas, material: 
Unidade 4.760 R$ XXX R$ XXXX 
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alvejado, purificado, isento de 

impurezas, características adicionais: 

enrolado em papel apropriado, 

esterilidade: não estéril, tipo 

embalagem: embalagem individual. 

Descrição Adicional: Embalagem 

individual com 95g. Macio e extra 

absorvente. 

11 

Aparelho de barbear descartável 

(Catálogo)- tipo tricotomizador, em 

cabo de plástico sem rebarbas, com 

95mm de comprimento, composto por 2 

superfícies de corte de 04cm, protegida 

através de bordo denteado com tampa 

de proteção, embalagem individual 

apropriada 

Unidade 3.400 R$ XXX R$ XXXX 

12 

Aromatizador de Ambiente 360 ml 

(Catálogo)– Apresentação: aerossol, 

aromatizador de ambiente. Ingredientes 

ativos, benzoato de sódio, borato de 

sódio, fragrância e propelentes. 

Acondicionado em embalagem 

adequada. Unidade de 360 ml. Na 

embalagem deve conter informações 

como: data de fabricação, número de 

lote, data de validade. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data da 

entrega. ITEM PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

Unidade 5707 R$ XXX R$ XXXX 

13 

Avental - (Catálogo) material: pvc - 

cloreto de polivinila, cor: branca, 

características adicionais: forro 100 % 

poliester, tira no pescoço 2 tiras na, 

aplicação: cozinha industrial, tamanho: 

sob medida." 

Unidade 2.878 R$ XXX R$ XXXX 

14 

Bacia Plástica 10 L (Catálogo) 

Descrição: Material resistente atóxico, 

modelo liso no formato redondo, com 

capacidade aproximada 10 litros, cores 

variadas – ISO 9001. Fabricação em 

polipropileno (PP) virgem atóxico, livre 

de BPA/BPDE. 

Unidade 687 R$ XXX R$ XXXX 

15 

Bacia Plástica 100 Litros - 

(Catálogo)Descrição: Material 

resistente atóxico, modelo liso no 

formato redondo, com capacidade 

aproximada 100 litros, cores variadas – 

ISO 9001. Fabricação em polipropileno 

(PP) virgem atóxico, livre de 

BPA/BPDE. 

Unidade 430 R$ XXX R$ XXXX 

16 

Bacia redonda - 11 litros (Catálogo)em 

plástico polipropileno resistente 

transparente, medindo 

Unidade 492 R$ XXX R$ XXXX 
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aproximadamente, diâmetro. 38 cm e 

altura 14 cm. Capacidade mínima 11 

litros. 

17 

Bacia redonda - 33 litros (Catálogo)- em 

plástico polipropileno resistente, 

medindo aproximadamente, diâmetro. 

54 cm e altura 22,5 cm. Capacidade 

mínima 33 litros. 

Unidade 692 R$ XXX R$ XXXX 

18 

Bacia redonda 30 Litros - 

(Catálogo)Descrição: Em plástico 

polipropileno resistente, Capacidade 

mínima 30 litros." 

Unidade 451 R$ XXX R$ XXXX 

19 

Balde em Plástico - 20 litros 

(Catálogo)– Extra reforçado. 

Acondicionado em embalagem 

adequada. Capacidade para 20 litros. 

Unidade 1.020 R$ XXX R$ XXXX 

20 

Balde em Plástico 12 L 

(Catálogo)plástico resistente, com alça 

de metal ou plástico super-resistente. 

Capacidade para 12 litros. O produto 

deve conter etiqueta com dados de 

identificação do fabricante e código de 

barras. 

Unidade 1.951 R$ XXX R$ XXXX 

21 

Balde Plástico 10 Litros - (Catálogo) 

material alça: arame galvanizado, 

capacidade: 10 L, cor: preta, 

características adicionais: reforço fundo 

e borda. Descrição Adicional: 

Dimensões aproximadamente de 26 cm 

de diâmetro na borda e 25 cm de altura, 

com alça resistente. Fabricado em 

polipropileno (PP), com tratamento anti 

- UV." 

Unidade 4 R$ XXX R$ XXXX 

22 

Banheira sem Suporte - 

(Catálogo)Descrição: Banheira uso 

infantil, modelo: rígida, drenável, 

material: plástico, tipo encosto: encosto 

p, costas fixo, adicional 1: saboneteira, 

cor: cor, capacidade máxima: até 25 kg. 

Unidade 240 R$ XXX R$ XXXX 

23 

Bobina plástica 13 kg (Catálogo)- 

Bobina plástica em PVC transparente. 

Não adere em polietileno de baixa 

densidade, atóxico, única face, 

espessura de 0,03mm, largura de 60cm, 

bobina com 13 kg (+/- 01kg), devem 

ainda oferecer durabilidade e resistência 

ao rasgo e perfurações. ITEM PARA 

AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Unidade 941 R$ XXX R$ XXXX 

24 

Bobinas Picotadas - 2KG 

(Catálogo)Descrição: Saco, material: 

plástico, capacidade: 2 kg, 

características adicionais: bobina 

BN 1.525 R$ XXX R$ XXXX 
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picotada, altura: 30 cm, largura: 20 

cm.Descrição Adicional: Bobina 

contendo no mínimo 500 

unidades/bolsas. Picotada para 

facilidade de uso. 

25 

Bobinas Picotadas - 3KG 

(Catálogo)Descrição: Saco, material: 

plástico, capacidade: 3 kg, 

características adicionais: bobina 

picotada, altura: 35 cm, largura: 25 

cm.Descrição Adicional: Bobina 

contento no mínimo 500 

unidades/bolsas. 

BN 1.525 R$ XXX R$ XXXX 

26 

Bobinas Picotadas 05 kg (Catálogo)– 

Em plástico, picotada para facilidade de 

uso. Tamanho das bolsas de 05 kg. 

Bobina contento 500 unidades/bolsas. 

Medidas aproximadas de (LxC): 27 cm 

x 42 cm. ITEM PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

BN 4821 R$ XXX R$ XXXX 

27 

Bobinas Picotadas 10 KG (Catálogo)– 

Em plástico, picotada para facilidade de 

uso. Tamanho das bolsas de 10 kg. 

Bobina contento 500 unidades/bolsas. 

Medidas aproximadas de (LxC): altura: 

60cm, largura: 40cm, espessura: 

0,04mm. ITEM PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

BN 2590 R$ XXX R$ XXXX 

28 

Cabo em madeira plastificada - 

(Catálogo)Descrição: Cabo rodo, 

vassoura. Descrição Adicional: Em 

madeira plastificada, com rosca. 

Tamanho de 1,50 metros.  

Unidade 2.524 R$ XXX R$ XXXX 

29 

Canudo plástico - Descartável. 

Descrição: Canudo refresco, material: 

plástico, características adicionais: 

descartável, sanfonado, não tóxico, 

embalado individualmente, cor: listrado 

branco e vermelho, tamanho: 20 cm. 

Descrição Adicional: Pacotes com 100 

unidades. 

Pacote 10 R$ XXX R$ XXXX 

30 

Cera líquida 750 ml (Catálogo)– Ideal 

para pisos laváveis, sintecados, 

mármores, cerâmicas, vinílicos e 

similares. Cores amarela, vermelha, 

verde e incolor. Confeccionado em 

embalagem apropriada. Unidade a 

partir de 750 ml. Na embalagem deve 

conter informações como: data de 

fabricação, número de lote, data de 

validade. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de entrega. 

Unidade 1.090 R$ XXX R$ XXXX 
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31 

Cesto Plástico de Lixo Telado sem 

tampa - 10 Litros 

(Catálogo)características adicionais: 

telado. 

Unidade 1.225 R$ XXX R$ XXXX 

32 

Cloro - 1L (Catálogo)Descrição: 

Hipoclorito de sódio, aspecto físico: 

solução aquosa, concentração: teor 5% 

de cloro ativo.Descrição Adicional: 

Acondicionado em galão com 1 Litro, 

lacrado. Na embalagem deve conter 

informações como: data de fabricação, 

número de lote, data de validade. 

Validade mínima de 12(doze) meses a 

contar da data da entrega. 

Unidade 3.742 R$ XXX R$ XXXX 

33 

Coador De Pano - (Catálogo)Descrição: 

Coador café, coador de tecido para 

café.Descrição Adicional: Coador de 

pano para café, 100% algodão, na cor 

branca, dimensões 20 cm (diâmetro) x 

30 cm (profundidade). 

Unidade 1.297 R$ XXX R$ XXXX 

34 

COLETOR DE LIXO SELETIVO 

POLIETILENO COM 1 LIXEIRA 50 L 

COM SUPORTE - Modelo: Lixeira 

papeleira com abertura frontal (lixeira 

boca de lobo) com poste mais suporte. - 

Quantidade de lixeiras: 01 (uma) 

lixeira. Material da Lixeira: Polietileno 

de alta densidade (PEAD) resistente à 

ação de raios ultravioleta e repetidas 

lavagens, ideal para uso interno e 

externo. Capacidade Volumétrica: 50 

litros. Capacidade de Carga: 18 kg Cor: 

azul Identificação: os coletores deverão 

ser identificados de acordo com a 

Resolução nº 275 do CONAMA. 

Suporte: com suporte para coleta 

seletiva. Sistema de Fechadura: sistema 

de fechadura com chave para garantir 

maior segurança e evitar atos de 

vandalismo em plástico ou metal e 

apagador de cigarro em aço inox. O 

conjunto deve ser montado em suporte 

tubular de Aço Inox Galvanizado, 

Altura mínima do Poste: 1200 mm (120 

cm), diâmetro mínimo de 50 mm (5 

cm). Parede do tubo com espessura 

mínima de 1 milímetro. As caixas 

devem ser acopladas ao suporte através 

de 4 (quatro) parafusos e chapa soldada 

ao suporte. Os suportes devem ser 

preparados para serem chumbados no 

piso de passeios. Manual: com manual 

Unidade 2 R$ XXX R$ XXXX 
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de montagem incluso. Garantia: mínima 

de 12 (doze) meses. 

35 

Colher de Plástico para Sobremesa - 

descartável (Catálogo) cor: incolor 

Descrição Adicional: com pigmento 

atóxico, embalagem c/ 50 unidades. 

Unidade 1.490 R$ XXX R$ XXXX 

36 

Colônia infantil 100 ml (Catálogo)sem 

álcool. Não contém sulfatos, óleo 

mineral, parabenos, ftalatos, silicones, 

corantes e álcool. 

Unidade 920 R$ XXX R$ XXXX 

37 

Condicionador - 5 litros (Catálogo)para 

cabelos variados do tipo uso diário, com 

dados de identificação do produto, data 

de fabricação e validade, registro no 

ministério da saúde. Embalagem 5 litros 

GAL 530 R$ XXX R$ XXXX 

38 

Condicionador Infantil com ceramidas 

(Catálogo)contendo no mínimo 350 

(trezentos e cinquenta) ml - com 

identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e 

validade. 

Unidade 860 R$ XXX R$ XXXX 

39 

Copo Descartável - 200 ml 

(Catálogo)material: plástico, aplicação: 

água, características adicionais: 

transparente.Descrição Adicional: – 

Temperatura máxima de uso: 100°C. 

Acondicionado em saco plástico 

transparente, resistente e 

hermeticamente vedado e 

acondicionado em embalagem 

adequada. Pacote com 100 unidades 

cada. ITEM PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

Pacote 15357 R$ XXX R$ XXXX 

40 

Copo Descartável - 50 ml 

(Catálogo)material: plástico, aplicação: 

café.Descrição Adicional: – 

Temperatura máxima de uso: 100°C. 

Acondicionado em saco plástico 

transparente, resistente e 

hermeticamente vedado e 

acondicionado em embalagem 

adequada. Pacote com 100 unidades 

cada. 

Unidade 10.590 R$ XXX R$ XXXX 

41 

Copo descartável 180ml (Catálogo)- 

fabricado em polipropileno branco ou 

translúcido, o copo deve trazer gravado 

em relevo, com caracteres visíveis e de 

forma indelével, a marca do fabricante, 

a capacidade e o símbolo de 

identificação de material para 

reciclagem. Procedência e quantidade 

em conformidade com a NBR 14865 e 

NBR 13230 da ABNT. Com 100und. 

Pacote 30549 R$ XXX R$ XXXX 
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ITEM PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

42 

Corda Varal Polipropileno 15m - 

(Catálogo)Descrição: corda. Material: 

polipropileno, tipo: trançada, diâmetro: 

7mm.Descrição Adicional: Corda para 

varal com 15 metros de comprimento. 

Pacote 678 R$ XXX R$ XXXX 

43 

Cordão Algodão - Rolo com 150 metros 

(Catálogo). ITEM PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

Rolo 630 R$ XXX R$ XXXX 

44 

Cordão Nylon - Rolo com 200 metros 

(Catálogo)Descrição: corda. Corda de 

náilon (nylon)Descrição Adicional: 

Rolo com 200 metros, na espessura de 

1,35 mm. ITEM PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

Rolo 405 R$ XXX R$ XXXX 

45 

Cortador de unha, tipo Unhex - 

(Catálogo)Descrição: Cortador de Unha 

Pequeno é ideal para cortar as unhas das 

mãos. Possui uma lâmina que 

acompanha o formato da unha, 

proporcionando um corte preciso. Feito 

de aço inoxidável. 

Unidade 340 R$ XXX R$ XXXX 

46 

Creme de Barbear - 

(Catálogo)Descrição: Creme de barba, 

creme cabelo.Descrição Adicional: Em 

creme, composto de extrato de sódio, 

potássio, água, glicerina, óleo de coco, 

com fragrância, silicato de sódio, ácido 

bórico, mentol, lanolina e óleo de 

lanolina. Pesando 65 g. Embalado em 

tubo de alumínio, com validade no 

mínima de 2 anos. 

Unidade 520 R$ XXX R$ XXXX 

47 

Creme de pentear cabelo sem enxágue 

(Catálogo)indicação: adulto. aplicação: 

cabelos ondulados ou cacheados; 

embalagem: conter dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, registro 

ou notificação na ANVISA/ministério 

da saúde, unidade de fornecimento. 

Embalagem: 300ml. 

Unidade 5.420 R$ XXX R$ XXXX 

48 

Creme Dental Branco (Catálogo)- em 

creme; uso adulto; sem aroma; pesando 

90 gramas; embalado em caixa papel 

cartão plastificada na embalagem 

deverá constar data de fabricação, 

validade e número de lote. 

Unidade 3.320 R$ XXX R$ XXXX 

49 

Creme Preventivo Para Assadura com 

90 Gramas - (Catálogo)Descrição: com 

camada protetora que protege a pele do 

bebê contra assaduras e irritações, com 

Unidade 2.900 R$ XXX R$ XXXX 
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textura cremosa que facilite a aplicação 

e remoção do produto a cada troca de 

fraldas e embalagem segura com 

produto hipoalergênico e 

dermatologicamente testado. Na 

embalagem deve conter informações 

como: data de fabricação, número de 

lote, data de validade. Validade mínima 

de 06(seis) meses a contar da data da 

entrega. 

50 

Deo Colônia - (Catálogo)Descrição: 

Perfume.Descrição Adicional: Seivas 

do Campo 500 ml – Alfazema. ITEM 

PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Unidade 1950 R$ XXX R$ XXXX 

51 

Desinfetante 1 LITRO - 

(Catálogo)Descrição: Desinfetante, 

composição: à base de quaternário de 

amônio, princípio ativo: cloreto alquil 

dimetil benzil amônio + tensoativos, 

teor ativo em torno de 15%, forma 

física: solução aquosa, característica 

adicional: com aroma.Descrição 

Adicional: Desinfetante para vasos 

sanitários, pias, ralos e pisos. 

Acondicionado em embalagem 

adequada. Na embalagem deve conter 

informações como: data de fabricação, 

número de lote, data de validade. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data da entrega Unidade de 1 

L. Aroma: Pinho, Lavanda, Floral. 

Unidade 320 R$ XXX R$ XXXX 

52 

Desinfetante 500 ml - 

(Catálogo)Descrição: Desinfetante, 

composição: à base de quaternário de 

amônio, princípio ativo: cloreto alquil. 

Dimetil benzil, amônio + tensoativos, 

teor ativo em torno de 15%, forma 

física: solução aquosa, característica 

adicional: com aroma.Descrição 

Adicional: Desinfetante para vasos 

sanitários, pias, ralos e pisos. 

Acondicionado em embalagem 

adequada. Na embalagem deve conter 

informações como: data de fabricação, 

número de lote, data de validade. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data da entrega Unidade de 

500 ml. Aroma: Pinho, Lavanda, 

Floral.ITEM PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

Unidade 27704 R$ XXX R$ XXXX 

53 

Desinfetante líquido (Catálogo)- 

acondicionado em frasco plástico 

reciclável, com tampa rosqueável, 

Unidade 17.704 R$ XXX R$ XXXX 
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contendo 2 Litros. Composição: 

Princípio Ativo: Cloreto de N-decil 

dimetil amônio 0,35%, emulsificante, 

solvente, essência, corante e veículo. 

Deverá constar em sua embalagem 

número do lote, data de fabricação, 

validade, dados do fabricante, número 

da autorização de funcionamento, 

responsável químico e seu respectivo 

CRQ. Embalagem 02 litros 

54 

Desodorante antitranspirante - 

(Catálogo)Descrição: Desodorante, 

tipo: stick, modelo: com perfume, 

características adicionais: semicircular. 

Descrição Adicional: unissex, 

embalagem com aproximadamente 44 

ml. 

Unidade 1.920 R$ XXX R$ XXXX 

55 

Desodorante antitranspirante 

(Catálogo) - aerossol, unissex, 

composto de álcool etílico, fragrância, 

butano, propano, carbonato de 

polipropileno, água desmineralizada, 

bht, triclosan, embalado em frasco de 

150ml, registro ANVISA e autorização 

do MS, produto sujeito a verificação no 

ato da entrega, aos procedimentos. 

Unidade 926 R$ XXX R$ XXXX 

56 

Detergente Lava-Louça 500 ml 

(Catálogo)– Princípio ativo linear alquil 

benzeno, sulfonato de sódio, teor 

mínimo de 6%. Tensoativo aniônico, 

tensoativo anfótero, coadjuvante, 

conservante, sequestrante, corante e 

água. Aplicação: remoção de gorduras. 

Fragrâncias: maçã, coco e neutro. 

Acondicionado em embalagem 

adequada. Na embalagem deve conter 

informações como: data de fabricação, 

número de lote, data de validade. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. Unidade de 

500 ml. ITEM PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

Unidade 44576 R$ XXX R$ XXXX 

57 

Dispenser para sabonete líquido e/ou 

álcool gel para sabão líquido e/ou álcool 

gel; em plástico abs; com capacidade de 

800 ml; cor branca; formato retângular; 

medidas aproximadas de: 29 cm de 

altura; 12 cm de largura; 11 cm de 

profundidade; acionamento por bomba 

dosadora (pressão); com sistema de 

travamento por pressão; alimentação 

por meio de refil de 800 ml (bolsa 

plástica); dispensando reservatório; 

Unidade 2 R$ XXX R$ XXXX 
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inclui kit para fixação na parede, 

contendo buchas e parafusos; garantia 

mínima de 12 meses a partir da entrega 

58 

Elástico para cabelo infantil - 

(Catálogo)Descrição: composição: 

borracha natural sintética e óleo 

parafínico, embalagem com quantidade 

igual ou superior a 12 unidades em 

cores sortidas. 

Pacote 100 R$ XXX R$ XXXX 

59 

Escova cabelo bebê =- 

(Catálogo)Descrição: com cerdas extra 

macia, Medida produto na caixa: 19 x 

11 x 3 cm, peso aprox. 45 g. 

Unidade 70 R$ XXX R$ XXXX 

60 

Escova dental adulta (Catálogo) - 

cerdas macias, com 03 fileiras de tufos, 

com 28 tufos de cerdas aparadas e 

arredondadas uniformemente na mesma 

altura, com feixes de cerdas 

homogêneas, escova compacta, cabeça 

arredondada, cabo opaco, anatômico 

(polipropileno atóxico), medindo cerca 

de 15 cm com registro na ANVISA e de 

acordo com resolução da RDC Nº 

640,DE 24 DE MARÇO DE 2022. 

Unidade 1.800 R$ XXX R$ XXXX 

61 

Escova dental infantil 15,5cm 

(Catálogo) com cerdas macias em cores 

sortidas - com cabo monoangulado e 

apoio especifico para o polegar, 

aumentando a empunhadura para 

facilitar a escovação. Cerdas em duas 

cores, com 26 tufos e 4 fileiras, selo da 

Associação Brasileira de Odontologia. 

Comprimento de 15,5cm, tamanho da 

cabeça 2,5x1,5. Embalada em saco 

plástico lacrado com registro na 

ANVISA e de acordo com a legislação 

pertinente. 

Unidade 920 R$ XXX R$ XXXX 

62 

Escova para Lavar Louças =- 

(Catálogo) Descrição: Escova limpeza 

geral, material corpo: plástico, material 

cerdas: náilon, características 

adicionais: com cabo, comprimento: 

12,50 cm, largura: 6 cm, espessura: 4 

cm. 

Unidade 605 R$ XXX R$ XXXX 

63 

Escova para lavar mamadeira 

(Catálogo) Com duas ventosas, para 

lavar mamadeiras e bicos, possuir uma 

ventosa menor em sua ponta para 

facilitar o uso no dia a dia. encaixe 

perfeito dentro do cabo quando não está 

em uso. com suaves e duradouras cerdas 

de nylon para melhor limpeza dos 

resíduos. dimensões aprox. da 

Unidade 875 R$ XXX R$ XXXX 
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embalagem 11,5 x 29,2 x 5,2 cm peso 

aprox. 89g. 

64 

Escova Para Limpeza - 

(Catálogo)material corpo: plástico, 

material cerdas: náilon, características 

adicionais: ovalada, comprimento: 

12,50 cm, largura: 6 cm, espessura: 4 

cm. Descrição Adicional: Ideal para 

esfregar piso e tecidos. Na cor branca ou 

amarela. 

Unidade 1.718 R$ XXX R$ XXXX 

65 

Escova para limpeza de vaso sanitário - 

(Catálogo)material corpo: plástico, 

material cerdas: náilon, características 

adicionais: formato arredondado, 

aplicação: vaso sanitário.Descrição 

Adicional: com estojo plástico para 

armazenamento vertical. 

Unidade 2.708 R$ XXX R$ XXXX 

66 

Escova Plástica Jacaré Simples - 

(Catálogo)Descrição: Esta escova 

plástica para cabelo modelo Jacaré 

apresenta dentes separados e largos 

ideal para pentear e desembaraçar 

cabelos grossos e compridos. Além de 

possuir dentes com pontas 

arredondadas que penteiam os cabelos 

sem danificá-los. 

Unidade 410 R$ XXX R$ XXXX 

67 

Espanador - (Catálogo)Descrição: 

Espanador, material: penas, material 

cabo: madeira, comprimento cabo: 40 

cm, características adicionais: torneado 

e reforçado. Descrição Adicional: Ideal 

para limpezas de objetos e de ótima 

qualidade. 

Unidade 211 R$ XXX R$ XXXX 

68 

Esponja de Aço (Catálogo)– Composto 

de aço carbono.Acondicionado em 

embalagem adequada. Pacote de 60g 

com 08 unidades. Conter na embalagem 

dados do produto e do fabricante. 

Pacote 6.942 R$ XXX R$ XXXX 

69 

Esponja de Lavar Louça (Catálogo)- 

esponja dupla face para limpeza, 

confeccionada em manta não tecido, de 

fibras sintéticas, unidas com resina a 

prova d'água, impregnada com mineral 

abrasivo e aderida à espuma de 

poliuretano com bactericida. Medidas 

aproximadas de 100mm x 71mm x 

18mm. Acondicionado em embalagem 

adequada individual. 

Unidade 11.574 R$ XXX R$ XXXX 

70 

Esponja para banho - 

(Catálogo)Descrição: Esponja limpeza, 

material: poliéster, poliuretano, 

formato: retangular, abrasividade: 

macia, aplicação: assepsia da pele, 

Unidade 1.250 R$ XXX R$ XXXX 
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comprimento mínimo: 120 mm, largura 

mínima: 90 mm, espessura mínima: 30 

mm.Descrição Adicional: para uso 

infantil. 

71 

Faca Plástica para Refeição - 

(Catálogo)Descrição: Faca descartável, 

material: plástico, cor: branca, 

características adicionais: com serrilha, 

tamanho grande. Descrição Adicional: 

medindo 19 cm, pigmentos de alta 

pureza, embalagem com 50 unidades. 

Pacote 980 R$ XXX R$ XXXX 

72 

Filme PVC Esticável em Tubete 

(Catálogo)Medida: 28 cm x 300 metros 

– Espessura 0,011 mm (11 micras). 

ITEM PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

Rolo 2082 R$ XXX R$ XXXX 

73 

Filtro (coador de papel) (Catálogo)- 

filtro de papel branco, 100% celulose, 

para coar café, com fechamento de 

dupla prensagem; tamanho 103, 

gramatura 54g/m2, poros medindo entre 

0,0047 e 0,0071, com capacidade de um 

parâmetro de 12 a 18 segundos/100ml, 

fornecido em embalagem apropriada 

contendo 30 filtros cada. Na embalagem 

deve conter informações como: data de 

fabricação, número de lote, data de 

validade. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de entrega. 

Caixa 475 R$ XXX R$ XXXX 

74 

Flanela - (Catálogo)comprimento: 60 

cm, largura: 40 cm, cor: laranja, 

características adicionais: cantos 

arredondados, acabamento nas bordas 

em over.Descrição Adicional: – Com 

ótima absorção, 100% algodão. 

Acondicionado em embalagem 

adequada. 

Unidade 9.051 R$ XXX R$ XXXX 

75 

Fósforo (Catálogo)acendedor em 

madeira, apresentado na forma de palito 

com ponto de pólvora. Acondicionado 

em maço com 10 caixas, cada caixa com 

40 palitos. 

Maço 2.367 R$ XXX R$ XXXX 

76 

Fralda geriátrica descartável G - 

(Catálogo)- Para uso adulto, com fitas 

adesivas laterais que permitam a 

recolocação, formatoanatômico, 

suportando incontinência moderada, 

conforto, segurança e bem-estar; com 

elásticos que permitam um melhor 

ajuste, sem apertar as pernas, evitando 

vazamentos, cobertura interna macia, 

com barreiras antivazamento, polímero 

superabsorvente (gel com capacidade 

Pacote 1913 R$ XXX R$ XXXX 
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para grande absorção de forma 

homogênea, sem formação de grumos e 

sem perder a integridade), 

confeccionada com material não 

alergênico. na embalagem, deverão 

estar impressos dados de identificação, 

procedência, data de fabricação e prazo 

de validade. as fraldas deverão ser 

entregues em pacotes lacrados, cujas 

quantidades podem variar de acordo 

com a opção do fabricante (marca). 

contendo no mínimo 50 unidades cada 

pacote. por sua vez, os pacotes deverão 

estar dentro de embalagens maiores 

(fardos). Peso paciente; 70 kg a 110 kg 

Cintura paciente: 90 cm a 150 cm Peso 

mínimo da fralda: 90gr. ITEM PARA 

AMPLA CONCORRÊNCIA. 

77 

Fralda geriátrica descartável M 

(Catálogo)- Para uso adulto, com fitas 

adesivas laterais que permitam a 

recolocação, formato anatômico, 

suportando incontinência moderada, 

conforto, segurança e bem- estar; com 

elásticos que permitam um melhor 

ajuste, sem apertar as pernas, evitando 

vazamentos, cobertura interna macia, 

com barreiras antivazamento, polímero 

superabsorvente (gel com capacidade 

para grande absorção de forma 

homogênea, sem formação de grumos e 

sem perder a integridade), 

confeccionada com material não 

alergênico. na embalagem, deverão 

estar impressos dados de identificação, 

procedência, data de fabricação e prazo 

de validade. as fraldas deverão ser 

entregues em pacotes lacrados, cujas 

quantidades podem variar de acordo 

com a opção do fabricante (marca). 

contendo no mínimo 50 unidades cada 

pacote.Testada dermatologicamente, 

devidamente notificada a ANVISA 

devido o produto ser isento de registro, 

conforme RDC nº142/2017 do 

Ministério da saúde, por sua vez, os 

pacotes deverão estar dentro de 

embalagens maiores (fardos). Peso 

paciente; 55 kg a 75 kg Cintura 

paciente: 80 cm a 120 cm Peso mínimo 

da fralda: 80gr. ITEM PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

Pacote 1575 R$ XXX R$ XXXX 
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78 

Fralda Geriátrica Descartável P 

(Catálogo)Fralda Geriátrica 

Descartável P (Catálogo) 

- Para uso adulto, com fitas adesivas 

laterais que permitam a recolocação, 

formato anatômico, suportando 

incontinênciamoderada, conforto, 

segurança e bem- estar; com elásticos 

que permitam um melhor ajuste, sem 

apertar as pernas, evitando vazamentos, 

cobertura interna macia, com barreiras 

antivazamento, polímero 

superabsorvente (gel com capacidade 

para grande absorção de forma 

homogênea, sem formação de grumos e 

sem perder a integridade), 

confeccionada com material não 

alergênico. na embalagem, deverão 

estar impressos dados de identificação, 

procedência, data de fabricação e prazo 

de validade. as fraldas deverão ser 

entregues em pacotes lacrados, cujas 

quantidades podem variar de acordo 

com a opção do fabricante contendo no 

mínimo 50 unidades cada pacote. 

testada dermatologicamente, 

devidamente notificada a ANVISA 

devido o produto ser isento de registro, 

conforme RDC nº142/2017 do 

Ministério da saúde, por sua vez, os 

pacotes deverão estar dentro de 

embalagens maiores (fardos). Peso 

paciente; 30 kg a 70 kg Cintura 

paciente: 50 cm a 90 cm Peso mínimo 

da fralda: 70gr. ITEM PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

Pacote 1538 R$ XXX R$ XXXX 

79 

Fralda para criança – Tamanho M 

(Catálogo)Descrição: Fralda 

descartável, tipo formato: anatômico, 

tamanho: médio, peso usuário: até 10 

kg, características adicionais: flocos de 

gel, abas antivazamento, faixa 

ajustável, tipo adesivo fixação: fitas 

adesivas multiajustáveis.Descrição 

Adicional: Tamanho Médio - M, 

dermatologicamente testado, validade 

mínima de 2 anos a contar da data de 

entrega. ITEM PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

Pacote 9375 R$ XXX R$ XXXX 

80 

Fralda para criança - Tamanho P 

(Catálogo)Descrição: Fralda 

descartável, tipo: hipoalergênico, tipo 

formato: anatômico, tamanho: pequeno, 

Pacote 4.000 R$ XXX R$ XXXX 
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peso usuário: até 5 kg, características 

adicionais: flocos de gel, abas 

antivazamento, faixa ajustável, tipo 

adesivo fixação: fitas adesivas 

multiajustáveis, reutilizáveis, tipo 

usuário: infantil, uso: algodão não 

desfaça quando molhado.Descrição 

Adicional: Tamanho Pequeno - P, 

dermatologicamente testado, validade 

mínima de 2 anos a contar da data de 

entrega. 

81 

Fralda para criança G 

(Catálogo)Descrição: Fralda 

descartável, tipo: c, indicador de 

saturação, tipo formato: anatômico, 

peso usuário: 07 a 11 kg, características 

adicionais: com elástico nas pernas e 

flocos de gel consistente, tipo adesivo 

fixação: duplo adesivo de fixação, tipo 

usuário: infantil, tipo painel: abas 

antivazamentos. Descrição Adicional: 

Tamanho Grande – G. Pacote a partir de 

60 unidades, testada 

dermatologicamente, devidamente 

notificada a ANVISA devido o produto 

ser isento de registro, conforme RDC 

nº142/2017 do Ministério da saúde. 

validade mínima de 02 anos a contar da 

data de entrega. ITEM PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

Pacote 20550 R$ XXX R$ XXXX 

82 

Fralda para criança XG 

(Catálogo)Descrição: Fralda 

descartável, tipo formato: anatômico, 

tamanho: grande, peso usuário: de 09 a 

13 kg, características adicionais: flocos 

de gel, abas antivazamento, faixa 

ajustável, tipo adesivo fixação: fitas 

adesivas multiajustáveis. Descrição 

Adicional: Tamanho Extra Grande – 

XG. Pacote a partir de 52 unidades, 

testada dermatologicamente, 

devidamente notificada a anvisa devido 

o produto ser isento de registro, 

conforme RDC nº142/2017 do 

Ministério da saúde, validade mínima 

de 02 anos a contar da data de entrega. 

ITEM PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

Pacote 18450 R$ XXX R$ XXXX 

83 

Fralda para criança XXG 

(Catálogo)Descrição: Fralda 

descartável, tipo formato: anatômico, 

tamanho: grande, peso usuário: de 13 a 

17 kg, características adicionais: flocos 

Pacote 10800 R$ XXX R$ XXXX 
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de gel, abas antivazamento, faixa 

ajustável, tipoadesivo fixação: fitas 

adesivas multiajustáveis. Descrição 

Adicional: Tamanho Extra Grande – 

XXG. Pacote a partir de 50 unidades, 

testada dermatologicamente, 

devidamente notificada ANVISA 

devido o produto ser isento de registro, 

conforme RDC nº142/2017 do 

Ministério da saúde, validade mínima 

de 02 anos acontar da data de 

entrega.ITEM PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

84 

Garfo Plástico para refeição - 

(Catálogo)Descrição: Talher 

descartável, material: plástico, tipo: 

garfo, cor: branca, tamanho: 

adulto.Descrição Adicional: medindo 

19 cm, pigmentos de alta pureza, 

embalagem com 50 unidades. 

Pacote 1.400 R$ XXX R$ XXXX 

85 

Garfo Plástico para sobremesa - 

(Catálogo)– Descartável Descrição: 

Talher descartável, material: plástico, 

tipo: garfo, aplicação: refeição, 

sobremesa.Descrição Adicional: 

medindo 12,5 cm, pigmentos de alta 

pureza, embalagem com 50 unidades. 

Pacote 1.862 R$ XXX R$ XXXX 

86 

Gel dental infantil de 0 a 5 anos 

(Catálogo)- gel, infantil com baixa 

abrasividade, 50gr, sabores diversos – 

Unidade com 50g 

Unidade 2.860 R$ XXX R$ XXXX 

87 

Gel fixador, para cabelo - 

(Catálogo)Descrição: sem álcool 

etílico, alta fixação, embalagem com 

quantidade igual ou superior a 240ml. 

Na embalagem deve conter informações 

como: data de fabricação, número de 

lote, data de validade. Validade mínima 

de 06(seis) meses a contar da data da 

entrega. 

Unidade 580 R$ XXX R$ XXXX 

88 

Guardanapo de papel 22x23 cm - 

(Catálogo)- papel absorvente, folha 

simples, cor branca, 100% folhas 

naturais com 4 dobras. embalagem c/ 

50und. 

Pacote 18.076 R$ XXX R$ XXXX 

89 

Aerosol contra Insetos - 

(Catálogo)Descrição: Permetricina, 

composição: esbiotrina + imiprotina, 

concentração: 0,05% + 0,1% + 0,02%, 

apresentação:aerossol, adicionais: óleo 

de citronela. Descrição Adicional: 

Acondicionado em embalagem 

adequada. Unidade de 300 ml. COTA 

Unidade 1587 R$ XXX R$ XXXX 
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RESERVADA PARA MPE'S DO 

ITEM 03. 

90 

Água Sanitária - (Catálogo) Descrição: 

Água sanitária, composição química: 

hipoclorito de sódio, hidróxido de 

sódio, cloreto, cor: incolor, aplicação: 

lavagem e alvejante de roupas, 

banheiras, pias, tipo: comum. Descrição 

Adicional: Teor de cloro ativo: 2,0% a 

2,5% p/p isento de sujidade e 

acondicionado em embalagem 

adequada. Unidade de 01 litro. Na 

embalagem deve conter informações 

como: data de fabricação, número de 

lote, data de validade. Validade mínima 

de 06(seis) meses a contar da data da 

entrega.COTA RESERVADA PARA 

MPE'S DO ITEM 04. 

Unidade 10099 R$ XXX R$ XXXX 

91 

Aromatizador de Ambiente 360 ml 

(Catálogo)– Apresentação: aerossol, 

aromatizador de ambiente. Ingredientes 

ativos, benzoato de sódio, borato de 

sódio, fragrância e propelentes. 

Acondicionado em embalagem 

adequada. Unidade de 360 ml. Na 

embalagem deve conter informações 

como: data de fabricação, número de 

lote, data de validade. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data da 

entrega. COTA RESERVADA PARA 

MPE'S DO ITEM 12. 

Unidade 1902 R$ XXX R$ XXXX 

92 

Bobina plástica 13 kg (Catálogo)- 

Bobina plástica em PVC transparente. 

Não adere em polietileno de baixa 

densidade, atóxico, única face, 

espessura de 0,03mm, largura de 60cm, 

bobina com 13 kg (+/- 01kg), devem 

ainda oferecer durabilidade e resistência 

ao rasgo e perfurações. COTA 

RESERVADA PARA MPE'S DO 

ITEM 23. 

Unidade 313 R$ XXX R$ XXXX 

93 

Bobinas Picotadas 05 kg (Catálogo)– 

Em plástico, picotada para facilidade de 

uso. Tamanho das bolsas de 05 kg. 

Bobina contento 500 unidades/bolsas. 

Medidas aproximadas de (LxC): 27 cm 

x 42 cm. COTA RESERVADA PARA 

MPE'S DO ITEM 26. 

BN 1606 R$ XXX R$ XXXX 

94 

Bobinas Picotadas 10 KG (Catálogo)– 

Em plástico, picotada para facilidade de 

uso. Tamanho das bolsas de 10 kg. 

Bobina contento 500 unidades/bolsas. 

Medidas aproximadas de (LxC): altura: 

BN 863 R$ XXX R$ XXXX 
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60cm, largura: 40cm, espessura: 

0,04mm. COTA RESERVADA 

PARA MPE'S DO ITEM 27. 

95 

Copo Descartável - 200 ml 

(Catálogo)material: plástico, aplicação: 

água, características adicionais: 

transparente.Descrição Adicional: – 

Temperatura máxima de uso: 100°C. 

Acondicionado em saco plástico 

transparente, resistente e 

hermeticamente vedado e 

acondicionado em embalagem 

adequada. Pacote com 100 unidades 

cada. COTA RESERVADA PARA 

MPE'S DO ITEM 39. 

Pacote 5119 R$ XXX R$ XXXX 

96 

Copo descartável 180ml (Catálogo)- 

fabricado em polipropileno branco ou 

translúcido, o copo deve trazer gravado 

em relevo, com caracteres visíveis e de 

forma indelével, a marca do fabricante, 

a capacidade e o símbolo de 

identificação de material para 

reciclagem. Procedência e quantidade 

em conformidade com a NBR 14865 e 

NBR 13230 da ABNT. Com 100und. 

COTA RESERVADA PARA MPE'S 

DO ITEM 41. 

Pacote 10182 R$ XXX R$ XXXX 

97 

Cordão Algodão - Rolo com 150 metros 

(Catálogo). COTA RESERVADA 

PARA MPE'S DO ITEM 43. 

Rolo 210 R$ XXX R$ XXXX 

98 

Cordão Nylon - Rolo com 200 metros 

(Catálogo)Descrição: corda. Corda de 

náilon (nylon)Descrição Adicional: 

Rolo com 200 metros, na espessura de 

1,35 mm. COTA RESERVADA 

PARA MPE'S DO ITEM 44. 

Rolo 135 R$ XXX R$ XXXX 

99 

Deo Colônia - (Catálogo)Descrição: 

Perfume.Descrição Adicional: Seivas 

do Campo 500 ml – Alfazema. COTA 

RESERVADA PARA MPE'S DO 

ITEM 50. 

Unidade 650 R$ XXX R$ XXXX 

100 

Desinfetante 500 ml - 

(Catálogo)Descrição: Desinfetante, 

composição: à base de quaternário de 

amônio, princípio ativo: cloreto alquil. 

Dimetil benzil, amônio + tensoativos, 

teor ativo em torno de 15%, forma 

física: solução aquosa, característica 

adicional: com aroma.Descrição 

Adicional: Desinfetante para vasos 

sanitários, pias, ralos e pisos. 

Acondicionado em embalagem 

adequada. Na embalagem deve conter 

Unidade 9234 R$ XXX R$ XXXX 
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informações como: data de fabricação, 

número de lote, data de validade. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data da entrega Unidade de 

500 ml. Aroma: Pinho, Lavanda, 

Floral.COTA RESERVADA PARA 

MPE'S DO ITEM 52. 

101 

Detergente Lava-Louça 500 ml 

(Catálogo)– Princípio ativo linear alquil 

benzeno, sulfonato de sódio, teor 

mínimo de 6%. Tensoativo aniônico, 

tensoativo anfótero, coadjuvante, 

conservante, sequestrante, corante e 

água. Aplicação: remoção de gorduras. 

Fragrâncias: maçã, coco e neutro. 

Acondicionado em embalagem 

adequada. Na embalagem deve conter 

informações como: data de fabricação, 

número de lote, data de validade. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. Unidade de 

500 ml. COTA RESERVADA PARA 

MPE'S DO ITEM 56. 

Unidade 14858 R$ XXX R$ XXXX 

102 

Filme PVC Esticável em Tubete 

(Catálogo)Medida: 28 cm x 300 metros 

– Espessura 0,011 mm (11 micras). 

COTA RESERVADA PARA MPE'S 

DO ITEM 72. 

Rolo 694 R$ XXX R$ XXXX 

103 

Fralda geriátrica descartável G - 

(Catálogo)- Para uso adulto, com fitas 

adesivas laterais que permitam a 

recolocação, formatoanatômico, 

suportando incontinência moderada, 

conforto, segurança e bem-estar; com 

elásticos que permitam um melhor 

ajuste, sem apertar as pernas, evitando 

vazamentos, cobertura interna macia, 

com barreiras antivazamento, polímero 

superabsorvente (gel com capacidade 

para grande absorção de forma 

homogênea, sem formação de grumos e 

sem perder a integridade), 

confeccionada com material não 

alergênico. na embalagem, deverão 

estar impressos dados de identificação, 

procedência, data de fabricação e prazo 

de validade. as fraldas deverão ser 

entregues em pacotes lacrados, cujas 

quantidades podem variar de acordo 

com a opção do fabricante (marca). 

contendo no mínimo 50 unidades cada 

pacote. por sua vez, os pacotes deverão 

estar dentro de embalagens maiores 

Pacote 637 R$ XXX R$ XXXX 
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(fardos). Peso paciente; 70 kg a 110 kg 

Cintura paciente: 90 cm a 150 cm Peso 

mínimo da fralda: 90gr. COTA 

RESERVADA PARA MPE'S DO 

ITEM 76. 

104 

Fralda geriátrica descartável M 

(Catálogo)- Para uso adulto, com fitas 

adesivas laterais que permitam a 

recolocação, formato anatômico, 

suportando incontinência moderada, 

conforto, segurança e bem- estar; com 

elásticos que permitam um melhor 

ajuste, sem apertar as pernas, evitando 

vazamentos, cobertura interna macia, 

com barreiras antivazamento, polímero 

superabsorvente (gel com capacidade 

para grande absorção de forma 

homogênea, sem formação de grumos e 

sem perder a integridade), 

confeccionada com material não 

alergênico. na embalagem, deverão 

estar impressos dados de identificação, 

procedência, data de fabricação e prazo 

de validade. as fraldas deverão ser 

entregues em pacotes lacrados, cujas 

quantidades podem variar de acordo 

com a opção do fabricante (marca). 

contendo no mínimo 50 unidades cada 

pacote.Testada dermatologicamente, 

devidamente notificada a ANVISA 

devido o produto ser isento de registro, 

conforme RDC nº142/2017 do 

Ministério da saúde, por sua vez, os 

pacotes deverão estar dentro de 

embalagens maiores (fardos). Peso 

paciente; 55 kg a 75 kg Cintura 

paciente: 80 cm a 120 cm Peso mínimo 

da fralda: 80gr. COTA RESERVADA 

PARA MPE'S DO ITEM 77. 

Pacote 525 R$ XXX R$ XXXX 

105 

Fralda Geriátrica Descartável P 

(Catálogo)Fralda Geriátrica 

Descartável P (Catálogo) 

- Para uso adulto, com fitas adesivas 

laterais que permitam a recolocação, 

formato anatômico, suportando 

incontinênciamoderada, conforto, 

segurança e bem- estar; com elásticos 

que permitam um melhor ajuste, sem 

apertar as pernas, evitando vazamentos, 

cobertura interna macia, com barreiras 

antivazamento, polímero 

superabsorvente (gel com capacidade 

para grande absorção de forma 

Pacote 512 R$ XXX R$ XXXX 
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homogênea, sem formação de grumos e 

sem perder a integridade), 

confeccionada com material não 

alergênico. na embalagem, deverão 

estar impressos dados de identificação, 

procedência, data de fabricação e prazo 

de validade. as fraldas deverão ser 

entregues em pacotes lacrados, cujas 

quantidades podem variar de acordo 

com a opção do fabricante contendo no 

mínimo 50 unidades cada pacote. 

testada dermatologicamente, 

devidamente notificada a ANVISA 

devido o produto ser isento de registro, 

conforme RDC nº142/2017 do 

Ministério da saúde, por sua vez, os 

pacotes deverão estar dentro de 

embalagens maiores (fardos). Peso 

paciente; 30 kg a 70 kg Cintura 

paciente: 50 cm a 90 cm Peso mínimo 

da fralda: 70gr. COTA RESERVADA 

PARA MPE'S DO ITEM 78. 

106 

Fralda para criança – Tamanho M 

(Catálogo)Descrição: Fralda 

descartável, tipo formato: anatômico, 

tamanho: médio, peso usuário: até 10 

kg, características adicionais: flocos de 

gel, abas antivazamento, faixa 

ajustável, tipo adesivo fixação: fitas 

adesivas multiajustáveis.Descrição 

Adicional: Tamanho Médio - M, 

dermatologicamente testado, validade 

mínima de 2 anos a contar da data de 

entrega. COTA RESERVADA PARA 

MPE'S DO ITEM 79. 

Pacote 3125 R$ XXX R$ XXXX 

107 

Fralda para criança G 

(Catálogo)Descrição: Fralda 

descartável, tipo: c, indicador de 

saturação, tipo formato: anatômico, 

peso usuário: 07 a 11 kg, características 

adicionais: com elástico nas pernas e 

flocos de gel consistente, tipo adesivo 

fixação: duplo adesivo de fixação, tipo 

usuário: infantil, tipo painel: abas 

antivazamentos. Descrição Adicional: 

Tamanho Grande – G. Pacote a partir de 

60 unidades, testada 

dermatologicamente, devidamente 

notificada a ANVISA devido o produto 

ser isento de registro, conforme RDC 

nº142/2017 do Ministério da saúde. 

validade mínima de 02 anos a contar da 

Pacote 6850 R$ XXX R$ XXXX 



 

 ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SMFP 

 

Rua Firmina Pacheco, 60, Teotônio Vilela – AL, 57265-012  
 (82) 3543-1221 

Pregão Eletrônico n° 041/2025 Página 66 

 

data de entrega. COTA RESERVADA 

PARA MPE'S DO ITEM 81. 

108 

Fralda para criança XG 

(Catálogo)Descrição: Fralda 

descartável, tipo formato: anatômico, 

tamanho: grande, peso usuário: de 09 a 

13 kg, características adicionais: flocos 

de gel, abas antivazamento, faixa 

ajustável, tipo adesivo fixação: fitas 

adesivas multiajustáveis. Descrição 

Adicional: Tamanho Extra Grande – 

XG. Pacote a partir de 52 unidades, 

testada dermatologicamente, 

devidamente notificada a anvisa devido 

o produto ser isento de registro, 

conforme RDC nº142/2017 do 

Ministério da saúde, validade mínima 

de 02 anos a contar da data de entrega. 

COTA RESERVADA PARA MPE'S 

DO ITEM 82. 

Pacote 6150 R$ XXX R$ XXXX 

109 

Fralda para criança XXG 

(Catálogo)Descrição: Fralda 

descartável, tipo formato: anatômico, 

tamanho: grande, peso usuário: de 13 a 

17 kg, características adicionais: flocos 

de gel, abas antivazamento, faixa 

ajustável, tipoadesivo fixação: fitas 

adesivas multiajustáveis. Descrição 

Adicional: Tamanho Extra Grande – 

XXG. Pacote a partir de 50 unidades, 

testada dermatologicamente, 

devidamente notificada ANVISA 

devido o produto ser isento de registro, 

conforme RDC nº142/2017 do 

Ministério da saúde, validade mínima 

de 02 anos acontar da data de entrega. 

COTA RESERVADA PARA MPE'S 

DO ITEM 83. 

Pacote 3600 R$ XXX R$ XXXX 

VALOR TOTAL R$ XXXXX 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021 c/c art.210 e seguintes do Decreto Municipal nº 145/2023. 

1.4. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura da 

ata de registro de preços, podendo ser prorrogado na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133 de 2021. 

1.5. Classificação dos bens comuns 

1.5.1. A natureza do objeto é comum, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo neste Termo de Referência, por meio de especificações reconhecidas e 

usuais do mercado, enquadrando-se, nos termos do art. 93, do Decreto Municipal de n°145/2023 e de 

forma suplementar no inciso XIII, art. 6º da Lei 14.133/2021. 

1.5.2. A utilização de pregão para aquisição dos materiais componentes da presente licitação deve-se 

ao fato de o objeto licitatório enquadrar-se na definição de bem comum, uma vez que:  
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a) é composto por produtos cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados;  

b) não necessita de avaliação minuciosa para a identificação;  

c) existência da possibilidade de se estabelecer para o efeito do julgamento das propostas, mediante 

especificações utilizadas no mercado, padrões de desempenho ou qualidade peculiares ao objeto;  

d) o objeto da licitação presta-se a uma competição unicamente baseada nos preços propostos pelos 

concorrentes, não havendo a necessidade de apreciação de propostas técnicas. 

 

2. UNIDADES ADMINISTRATIVAS REQUISITANTES 

2.1. O Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, que abrange as 

unidades pertencentes ao Fundo da Prefeitura Municipal de Teotônio Vilela. Os órgãos participantes 

são: Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Trabalho, Direitos Humanos e 

Cidadania; Secretaria Municipal de Saúde; Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE; Secretaria 

Municipal de Educação; e Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 

Teotônio Vilela – IPREVTEO. 

2.2.O quantitativo das atas de fornecimento será sempre fixo e os preços a serem pagos serão aqueles 

registrados em ata.  

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA LICITAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021) 

3.1. A aquisição de materiais de limpeza é fundamental para o funcionamento adequado das 

Unidades que compõem o Fundo da Prefeitura. Esses itens são imprescindíveis para garantir a todas 

as divisões das unidades ambientes limpos e organizados, o que é crucial para que os servidores 

possam atender a população de forma eficaz. Isso melhora a experiência do cidadão e reforça a 

imagem da administração pública. Os materiais de limpeza adequados ajudam a manter um ambiente 

saudável, reduzindo a proliferação de doenças e alergias, sendo essencial para o bem-estar dos 

servidores e da comunidade que frequenta as diversas instalações.  

3.2. Diante da demanda da Secretaria Municipal de Educação, o fornecimento de material de 

limpeza, higiene pessoal, descartáveis e material elétrico (pilha) é imprescindível para sanar as 

carências apresentadas pelas 40 (quarenta) Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal, que 

atendem aproximadamente 14.500 (quatorze mil e quinhentos) alunos regularmente matriculados, 

distribuídos nas modalidades ofertadas nos 07 (sete) Centros de Educação Infantil, 31 (trinta e uma) 

Escolas de Ensino Fundamental de Anos Iniciais e Finais de tempo integral e parcial, e Educação de 

Jovens e Adultos - EJA, 1° e 2° segmentos e Técnico Profissionalizante, 01 (um) Laboratório de 

Aprendizagem (unidade que atende alunos das escolas municipais com dificuldade de aprendizagem) 

e 01 (um) Centro de Apoio à Inclusão Escolar – CAIE, além das carências existentes nas Diretorias 

da Sede desta Secretaria. 

3.2.1. As Unidades de Ensino têm recursos oriundos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 

Educação – FNDE, que constituem as Unidades Executadas vinculadas aos Conselhos Escolares que 

gerem esses recursos para manutenção e estruturação pedagógica, bem como para a manutenção da 

estrutura física. Porém, esses recursos não suprem as necessidades para a aquisição de material de 

limpeza e de higiene pessoal para todo o ano letivo, em particular os 07 (sete) Centros de Educação 

Infantil e demais escolas de Tempo Integral, assim como todas as ações que subsidiam o protocolo 

sanitário. Os itens e suas respectivas quantidades estão coerentes ao uso deste material no espaço 

escolar, em conformidade com as modalidades e as necessidades individuais das crianças pequenas 

e adolescentes no convívio escolar. 

3.3. A Secretaria Municipal de Saúde, no exercício de suas atribuições e comprometida com a 

qualidade do atendimento à população, reconhece a importância fundamental dos produtos de 

higiene pessoal para a manutenção de um ambiente limpo, seguro e saudável nas unidades de saúde 
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do município. A correta utilização desses produtos é essencial para a prevenção de doenças, controle 

de infecções e garantia de condições adequadas de atendimento aos usuários e profissionais de saúde. 

Itens como sabonetes, álcool em gel, papel higiênico, toalhas descartáveis, luvas e outros materiais 

de higiene são indispensáveis para o funcionamento diário das unidades de saúde, incluindo as 

Unidades Básicas de Saúde, hospitais, Centros de Reabilitação, CAPS, Vigilância Sanitária e demais 

serviços oferecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. Esses produtos são utilizados 

constantemente em diversos processos de atendimento, tanto no cuidado direto com os pacientes 

quanto nas rotinas de limpeza e desinfecção dos ambientes. A aquisição desses materiais é, portanto, 

necessária para assegurar que as unidades de saúde mantenham os padrões adequados de higiene e 

atendam às normas sanitárias e de saúde pública estabelecidas pelos órgãos competentes. Além disso, 

garantir o fornecimento contínuo de produtos de higiene pessoal contribui diretamente para o bem-

estar e dignidade dos usuários do sistema de saúde, além de proteger os profissionais da saúde contra 

possíveis riscos de contaminação. Assim, a compra desses produtos é essencial para garantir a 

continuidade dos serviços de saúde com qualidade, segurança e eficiência, assegurando a proteção 

de todos que utilizam e trabalham nas unidades de saúde municipais. 

3.3.1. A aquisição de materiais de limpeza é essencial para assegurar o pleno funcionamento das 

atividades nas unidades da Secretaria Municipal de Saúde. Esses insumos são fundamentais para a 

manutenção da higiene e organização de todos os setores, garantindo a continuidade e eficiência nos 

serviços prestados à população. Entre os materiais indispensáveis estão desinfetantes, detergentes, 

sabão líquido, água sanitária, álcool, panos de limpeza, vassouras, rodos, baldes e outros itens de uso 

diário e periódico. A falta de reposição adequada desses materiais compromete diretamente o 

ambiente de trabalho, gerando risco à saúde dos servidores e usuários, além de comprometer a 

qualidade do atendimento. 

3.3.2. A Secretaria Municipal de Saúde é composta por diversas unidades, incluindo 19 Unidades 

Básicas de Saúde, o Centro de Diagnóstico, o Centro de Imagens, o Centro de Especialidades 

Odontológicas (CEO), a Central de Abastecimento Farmacêutico, a Central de Marcação, o Centro 

Especializado de Reabilitação (CER), o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), a Vigilância 

Sanitária e o Hospital Municipal Nossa Senhora das Graças. Em cada uma dessas unidades, os 

materiais de limpeza são imprescindíveis para garantir a desinfecção adequada dos ambientes, o 

controle de contaminação e a prevenção de infecções, proporcionando um espaço seguro tanto para 

os pacientes quanto para os profissionais de saúde. 

3.3.2.1. Além disso, o investimento em materiais de limpeza de qualidade apresenta um excelente 

custo-benefício. Ao adquirir produtos eficientes, minimizamos a necessidade de reposições 

constantes e evitamos interrupções nos serviços, contribuindo para a preservação do patrimônio 

público e a economia de recursos. Um fornecimento contínuo e adequado desses insumos resulta em 

maior produtividade, reduzindo o risco de falhas operacionais, doenças ocupacionais e os custos 

adicionais que poderiam surgir devido à má conservação dos ambientes. 

3.4. A aquisição dos materiais será realizada de acordo com a Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), 

respeitando todos os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Dessa forma, asseguramos que o processo seja transparente e que os recursos públicos sejam 

empregados de forma responsável e eficaz, sempre com o objetivo de melhorar o atendimento à 

população e garantir o bom funcionamento de todas as unidades vinculadas à Secretaria. 

3.5. No tocante à demanda da Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, 

Trabalho, Direitos Humanos e Cidadania, faz-se necessário o cumprimento da LEI Nº 8.742, DE 7 

DE DEZEMBRO DE 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências.  

3.5.1. O Art. 6º-A estabelece que a assistência social se organiza pelos seguintes tipos de proteção:  
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I - Proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social 

que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de 

potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;  

II - Proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo 

contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direitos, o 

fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o 

enfrentamento das situações de violação de direitos. 

3.5.1.1. Dessa forma, é possível manter e oferecer um bom ambiente saudável e de bem-estar, 

utilizando a esterilização, materiais de limpeza e higiene pessoal, entre outros métodos de limpeza. 

No Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, são computados 1.048 inscritos, incluindo 

crianças, adolescentes e idosos. Os CRAS (Centros de Referência de Assistência Social) têm, em 

média, 6.796 famílias referenciadas.  

3.6. Em outros serviços, como o CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social) 

e o Abrigo Regional, o volume de atendimento mensal soma-se a 121 pessoas, e o material é utilizado 

em oficinas, campanhas e na manutenção das atividades diárias.  

3.7. Vale salientar que a Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Trabalho, 

Direitos Humanos e Cidadania engloba os setores, a sede da Secretaria, os Centros de Referência de 

Assistência Social 1, 2 e 3, o CREAS, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV), o Cadastro Único, o Programa Criança Feliz, o Abrigo Regional e o Conselho Tutelar.  

3.8. Salientamos que é primazia dessa gestão garantir aos funcionários e usuários de todos os setores 

referenciados um ambiente limpo e saudável, evitando muitas doenças infectocontagiosas que 

frequentemente são encontradas em locais com baixos padrões de higiene. 

3.9. A futura aquisição de material de limpeza, higiene pessoal, descartáveis e material elétrico 

(pilha) é imprescindível a esta Autarquia, Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, para melhor 

atendimento das Divisões e Setores que o compõem, diante das demandas semanais, mensais e 

anuais, no tocante à manutenção dos espaços físicos limpos e seguindo o protocolo sanitário, tendo 

como objetivo o conforto e a segurança dos servidores públicos e administrados. 

3.9.1. Ponderando o desgaste natural decorrente do uso diário dos materiais, vale ressaltar a 

importância do fornecimento interno do Almoxarifado, uma vez que uma das principais atribuições 

a ser observada pelos gestores é o levantamento periódico dos lotes em questão, levando em 

consideração que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos aos 

administrados. Os materiais solicitados, dadas as suas características, enquadram-se no conceito de 

Materiais Comuns, conforme definido no art. 3º, inciso II do Decreto nº 10.024/2019. 

3.10. Considerando a necessidade da Sede desta Autarquia, das Estações de Tratamento de Água e 

Esgoto, bem como de outros pontos onde existem casas de bombas, a aquisição do objeto tem como 

fim suprir as necessidades constantes de higiene e limpeza das dependências ligadas a essa Autarquia 

no período de 12 meses, proporcionando condições adequadas para o desenvolvimento das funções 

inerentes a essa Entidade Pública. Os produtos serão utilizados por agentes de limpeza, para a 

realização de higienização de ambientes das dependências de seus prédios. 

3.10.1. Salientamos que é primazia dessa gestão garantir aos servidores e usuários de todos os setores 

referenciados um ambiente limpo e saudável, evitando muitas doenças infectocontagiosas existentes 

em locais com baixos padrões de higiene. O quantitativo estimado torna-se uma base para as futuras 

aquisições diante das demandas desta municipalidade, sendo possível a não contratação total, haja 

vista que estamos procedendo com uma previsão a serem executadas diante do quadro atual. 

3.10.1.1. Desta forma, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto, em atendimento às suas necessidades 

vitais, adotou o Sistema de Registro de Preços para a presente contratação em razão de: haver 

previsão de aquisições, quando necessários, dos itens a serem licitados; evitar a necessidade de fazer 

grandes estoques; e baratear a compra dos materiais por maior demanda. 
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3.11. Considerando a necessidade na continuidade dos serviços públicos oferecidos pelo 

IPREVTEO, no tocante à garantia do acesso e atendimentos à população, verifica-se a necessidade 

em adquirir o material de limpeza e higiene pessoal, visando garantir o bom funcionamento que é 

imprescindível para garantir um atendimento de qualidade. 

3.12. Cabe ressaltar ainda que, com base no Termo de cooperação firmado entre as autarquias 

(IPREVTEO e SAAE) e a Prefeitura, é legítima a participação no processo licitatório. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, 

§1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

4.1. No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de Pregão, na forma 

eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sob a égide do Sistema de Registro 

de Preços, considerando que o objeto a ser contratado é de natureza comum, cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no 

mercado.  

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação nos moldes dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, uma vez que o objeto da contratação não é com cessão de mão de obra e não há 

complexidade na presente licitação, a onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como 

regra, representa um valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que 

os custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração. 

4.3. Portanto, essa exigência vai de encontro à economicidade da contratação. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 

5.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:  

5.1.1. Da Sustentabilidade:  

5.1.1.1. Nas aquisições e contratações, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e 

recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de 

consumo social e ambientalmente sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política 

Nacional de Resíduos Sólidos), bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao 

meio ambiente. 

5.1.1.2. Diante dessa realidade, propomos que a licitante vencedora deverá atender, no que couber, 

o critério de sustentabilidade ambiental prevista na Instrução Normativa Nº 01, de 19 de janeiro de 

2010. 

5.1.2. Da Subcontratação:  

5.1.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.1.3. Da Garantia da contratação:  

5.1.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e demais artigos relacionados 

ao tema da Lei nº 14.133/21. 

5.1.4. Da exigência de amostra: 

5.1.4.1. Não será necessário apresentar amostras. 

5.1.5. Da exigência de carta de solidariedade 

5.1.5.1. Quando for o caso, no caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de 

solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.  

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021). 

6.1. O prazo de entrega dos itens é de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, de acordo da necessidade da demanda. 
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6.2. A Ordem de Fornecimento estabelecida no subitem anterior poderá ser enviada por meio de e-

mail ou outro meio válido. 

6.3. Os itens deverão ser entregues dentro das especificações mínimas constantes neste Termo de 

Referência. 

6.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.5. Os itens deverão ser entregues nos seguintes endereços, mediante a apresentação da(s) nota(s) 

Fiscal(s): 

 
LOCAL ENDEREÇO Nº CEP 

Central de Distribuição Rua Maria Augusta S/N 57265-390 

Instituto de Previdência Social 

dos Servidores Públicos do 

Município de Teotônio Vilela - 

IPREVTEO 

Avenida Maria Jeane Moreira Sampaio 203 57265-120 

Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto - SAAE 
Rua Pedro Cavalcante – Inhumas  740 57267-434 

 

7. DA GARANTIA DO OBJETO 

7.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor).  

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ARP 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostilamento. 

8.3. As comunicações entre o órgão e/ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.6.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

8.6.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

8.6.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 
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8.6.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

8.6.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

8.6.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

8.6.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

8.6.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

8.6.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

8.6.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

8.6.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

8.6.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

8.6.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

8.7. Fiscalização 

8.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). A seguir: 

 

NOME CARGO FUNÇÃO 
CPF e nº 

MATRÍCULA 

ZILMA MARIA DA 

SILVA SANTOS – 

CENTRAL DE 

DISTRIBUIÇÃO 

COORDENADORA DA 

CENTRAL DE 

DISTRIBUIÇÃO 

GESTORA 

CPF: 

777.148.064-00 

MATRÍCULA: 

304305905 

PATRICIA JULIANA 

DOS SANTOS GOMES 

– SEMED 

AUX. 

ADMINISTRATIVO 
FISCAL 

CPF:  

116.726.894-65 

MATRÍCULA: 28930 

CRISTIANE 

OLIVEIRA SANTOS - 

IPREVTEO 

ANALISTA 

PREVIDENCIARIO(A) 
FISCAL 

CPF:  

07557390431 

MATRÍCULA: 2568 

MATHEUS PAULO 

DA SILVA PINTO - 

SAAE 

COORDENADOR (A) 

DO SETOR DE 

MATERIAL, PAT. E 

TRANSPORTE 

FISCAL 

CPF:  

107.949.934-27 

MATRÍCULA: 

0371 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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8.7.2. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.7.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V). 

8.7.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.7.5. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 

23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.7.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

8.8. Gestor do Contrato 

8.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, II).  

8.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III).  

8.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

8.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

8.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

8.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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9.1. Recebimento 

9.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

9.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

9.2. Liquidação 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

9.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

9.2.2.1. o prazo de validade; 

9.2.2.2. a data da emissão;  

9.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

9.2.2.5. o valor a pagar; e  

9.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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9.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

9.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

9.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

9.3. Prazo de pagamento 

9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

9.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou de outro índice que passe 

a substituí-lo.  

9.4. Forma de pagamento 

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.4.2. Para fornecedores e prestadores de serviços sediados fora do município de Teotônio Vilela 

solicitamos a apresentação do Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço – RANFS juntamente com 

a Nota Fiscal de Faturamento nos termos do Decreto Municipal nº 002/2016. 

9.4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.4.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

9.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9.5. Antecipação de pagamento 

9.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, devendo ser estabelecido nos 

moldes deste termo de referência.  

9.6. Cessão de crédito 

9.6.1. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, sob pena 

de rescisão contratual. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço por item. Em relação ao modo de disputa será aberto, hipótese em que os licitantes 

apresentarão suas propostas por meio de lances público e sucessivos, crescentes ou decrescentes. 

10.2. Forma de fornecimento 

10.2.1. O fornecimento do objeto será de acordo com a necessidade da demanda. 

10.3. Exigências de habilitação 

10.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.4. Habilitação Jurídica: 

10.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

10.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

10.4.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

10.4.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

10.4.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

10.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.6. Sob o fundamento do art. 66 da Lei nº 14.133, de 2021, a empresa licitante deve apresentar o 

registro ou autorização para funcionamento, em razão de previsão legal ou normativa. 

10.7. Habilitação fiscal, social e trabalhista:  

10.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

10.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.7.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.7.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

10.7.9. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, esta declaração deve estar 

anexada, bem como, a certidão emitida pela Secretaria de Inspeção do Trabalho do Ministério do 

Trabalho e Emprego, através do endereço eletrônico https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab. 

10.8. Qualificação Econômico-Financeira:  

10.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 

180 (cento e oitenta) dias contados da data da sua apresentação. 

10.8.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

10.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

10.8.2.1. O balanço deverá estar acompanhado do Termo de Abertura e encerramento do livro diário, 

Demonstração do resultado do exercício (DRE), e Índices de liquidez, sendo inabilitado o licitante 

que não atender à exigência expressa neste item; 

10.8.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.8.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

10.8.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 

ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

10.8.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

10.8.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

10.8.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício, com fundamento no art. 1.179, § 2º, do Código Civil, c/c o art. 68 da LC 123/06 e o art. 

106, inciso I e § 1º, da Resolução CGSN 140/2018. 

10.9. Qualificação Técnica 

10.9.1. Pelo menos 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando expressamente que a licitante forneceu/executou satisfatoriamente o objeto da 

licitação. A comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de documento(s) devidamente 

assinado(s), carimbado(s) e em papel timbrado da empresa ou órgão que adquiriu os produtos, sob o 

fundamento do art. 67, II, da Lei 14.133/21. 

10.9.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.9.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante.  

10.9.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

10.9.5. Alvará Sanitário (ou licença sanitária) da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária 

Federal, Estadual ou Municipal (apenas para os licitantes fabricantes e distribuidores de produtos 

Saneantes Domissanitários, Cosméticos e Produtos de Higiene Pessoal e Perfumes). 

10.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do Termo de Referência. 

10.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 
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10.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, surgir outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo 

de Referência. 

10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

10.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.16.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 

10.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Termo de Referência, o 

licitante será declarado vencedor. 

10.18. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

10.18.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

10.18.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

10.18.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

10.18.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

10.18.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

10.18.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

10.18.6.1. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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11. DO REAJUSTE E CANCELAMENTO 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas.  

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, observadas as previsões legais do 

artigo 25§ 7º, da Lei nº 14.133/21 da, aplicando-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 

ou de outro índice que passe a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

11.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

11.7. Da suspensão ou cancelamento dos preços registrados 

11.7.1. Deverão ser observados os ditames do artigo 171 do Decreto Municipal nº 145/2023 que trata 

das situações “DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS”, 

conforme termos do Termo de Referência da licitação. 

11.7.2. O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos:  

11.7.2.1. Pela Administração, quando: 

11.7.2.1.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao 

registro de preços; 

11.7.2.1.2. O licitante recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de 

preços, ressalvada a hipótese de a Administração aceitar sua justificativa; 

11.7.2.1.3. O fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de preços;  

11.7.2.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 

registro de preços;  

11.7.2.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

11.7.2.1.6. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.  

11.7.2.1.7. Pelo fornecedor quando:  

a) Mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências do 

instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.  

11.7.3. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos previstos no 

11.7.2.1, deverá ser formalizada pelo sistema oficial do Município, juntando-se o comprovante no 

processo que deu origem ao registro de preços. 

11.7.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o 

preço registrado a partir de 5 (cinco) dias úteis da sua publicação.  

11.7.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da 

obrigação de contratar com a Administração se o pedido de desistência for documentalmente 

justificado, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento 

convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

11.7.6. A decisão que cancelar ou suspender o preço registrado deverá ser publicada nos meios legais. 

11.8. Acréscimos e Supressões 
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11.8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o Art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

11.8.2. Em caso de conversão da Ata de Registro de Preço em contrato deve ser observar os ditames 

do art. 124 da Lei de nº 14.133/2021, em detrimento de repactuação, reajuste e recomposição de 

valores, restando ao FORNECEDOR aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

do contrato. 

 

12. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

12.1. São obrigações do órgão gerenciador  

12.1.1. monitorar junto às unidades administrativas e autarquias o objeto no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos; 

12.1.2. verificar minuciosamente, junto às unidades administrativas e autarquias, no prazo fixado, a 

conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

12.1.3. acompanhar a comunicação entre as unidades administrativas e o fornecedor sobre 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

12.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, por meio de 

comissão/servidor especialmente designado para cada unidade. 

12.1.5. monitorar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

12.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor 

com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do fornecedor, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

13. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

13.1. São obrigações do fornecedor  

13.1.1. O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990); 

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

d) comunicar ao Órgão Gerenciador, unidades administrativas e/ou Autarquias, no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis que antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços. 
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14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados, pela nova pessoa jurídica, todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original e sejam mantidas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços, não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade da Ata de Registro de Preços. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Descumprir total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

c) Falhar ou fraudar na execução do ajuste; 

d) Não entregar os documentos exigidos no certame; 

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) Não manter a proposta; 

g) Cometer fraude fiscal; 

h) Comportar-se de modo inidôneo. 

15.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para Registro de Preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

15.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.4. O Fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.5. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

15.6. Multa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de entrega e/ou 

atendimento às solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Teotônio Vilela – PMTV 

indicadas no presente Termo de Referência, sobre o valor do saldo não atendido, respeitando os 

limites da lei civil; 

15.7. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor global registrado, no caso de 

inexecução total do objeto; 

15.8. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.9. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

15.10. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Teotônio Vilela/AL, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos; 

15.11. Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de 

Referência. 

15.12. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir o 

Município pelos prejuízos causados. 

15.13. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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15.14. As sanções previstas nos subitens 15.1, 15.5, 15.6 e 15.7 poderão ser aplicadas ao Fornecedor, 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.15. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133 de 2021, as 

empresas ou profissionais que: 

15.15.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

15.15.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.15.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

15.16. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Prefeitura Municipal de Teotônio Vilela serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

15.17. Caso o Órgão Gerenciador determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.18. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta, o 

Município de Teotônio Vilela/AL poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

15.19. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133 de 2021. 

15.20. A autoridade competente na aplicação das sanções levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

16.1. Considerando que o Estudo Técnico Preliminar permaneceu com as descrições e quantitativos 

inalterados, deverá prevalecer a pesquisa de preços realizada pela Gerência de Cotação e Orçamento, 

encaminhada via Ofício n° 074/2025 - SMFP/DGC, com base nas descrições do Ofício nº 

038/2025/SMFP/PMTV, anexo junto ao Estudo Técnico Preliminar, em consonância ao art. 5º, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 de julho de 2021. 

16.2. Justifica-se o sigilo dos preços na tentativa de resguardar a economicidade nos lances dos 

licitantes prevalecendo o princípio da ampla competitividade.  

 

17. MARGENS DE PREFERÊNCIA 

17.1. Considerando a natureza do bem a ser adquirido, os itens que ultrapassarem o valor de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), com fulcro nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela 

Lei Complementar 147/2014, será feito cota reservada de até 25% para participação exclusiva de 

MPE’s. 

17.2.  Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

o preço do primeiro colocado da cota principal.  

17.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço.  

17.4. Se houver empresas enquadradas no § 3º do artigo 48 da Lei Complementar n° 123/06, com sua 

sede no município de Teotônio Vilela e, conforme o Decreto n° 056/2024 – GPTV no parágrafo único 

do artigo 1°, nas regiões circunvizinhas localizadas dentro da 2ª região denominada Tabuleiro do Sul 

do Estado de Alagoas, sendo enquadrados os municípios: Anadia, Boca da Mata, Campo Alegre, 
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Coruripe, Jequiá da Praia, Junqueiro, Roteiro, São Miguel dos Campos e Teotônio Vilela, será 

concedida margem de preferência de até 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

17.5. A margem de preferência deverá ser aplicada logo após o fim da fase de lances, onde deverá 

ser feita a verificação, por parte do pregoeiro, das empresas sediadas no município de Teotônio Vilela 

e nas regiões circunvizinhas localizadas dentro da 2ª região denominada Tabuleiro do Sul do Estado 

de Alagoas. Portanto, existindo dentro da margem, será automaticamente reclassificada, passando a 

ser vencedora, desde que cumpra os demais requisitos de habilitação. 

 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. As despesas decorrentes da licitação do objeto deste Termo de Referência correrão à conta dos 

recursos específicos consignados no Orçamento dos Órgãos e Entidades do Município de Teotônio 

Vilela participantes na Ata de Registro de Preço.  

18.2. Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigente da 

municipalidade e constarão na Autorização de Fornecimento emitida pela Administração Municipal. 

18.3. Os recursos financeiros serão: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

16000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A 

FUNDO DE RECURSOS DO SUS 

PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - 

BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 

15001002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS 

COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE 

 

16210000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A 

FUNDO DE RECURSOS DO SUS 

PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

15001001 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS 

COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DO ENSINO 

 

15400000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - 

IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 

IMPOSTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, 

DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 

 

15010000 - OUTROS RECURSOS NÃO 

VINCULADOS 

 

16600000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

DO FUNDO 

NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS 

 

16610000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

DOS FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

MULHER E DO IDOSO 

15010000 - OUTROS RECURSOS NÃO 

VINCULADOS 

DEMAIS SECRETARIAS DO FUNDO DA 

PREFEITURA PARTICIPANTES DESTE 

PROCESSO 

15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

TEOTÔNIO VILELA 

18000000 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS 

- FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO 

PREVIDENCIÁRIO) 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
15010000 - OUTROS RECURSOS NÃO 

VINCULADOS 

 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Faz parte integrante deste Termo o apêndice referente ao Estudo Técnico Preliminar e seus 

anexos, restando este em sigilo, pelos fundamentos do item 1.2. 

 

20. RESPONSÁVEIS PELA DEMANDA 

 

 

Girleide Oliveira Xavier 

Membro da Equipe de Planejamento 

Secretaria Municipal de Assistência, 

Desenvolvimento Social, Trabalho, Direitos 

Humanos e Cidadania 

 

 

 

 

Alexandre José da Silva Junior 

Membro da Equipe de Planejamento  

Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 

SAAE 

 

 

 

 

Daniella Estefani de Albuquerque Pereira 

Membro da Equipe de Planejamento 

Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Teotônio Vilela - 

IPREVTEO 

 

 

 

 

Carlos Augusto Miranda Silva 

Membro da Equipe de Planejamento  

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

Lilian Cristina da Silva 

Membro da Equipe de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

 

 

Edylla Camilla Coêlho do Nascimento Mélo 

Membro da Equipe de Planejamento 

Secretaria Municipal de Finanças e 

Planejamento 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

21. SUBMETO O TERMO DE REFERÊNCIA PARA ANÁLISE SUPERIOR 
 

 

 

José Nilson dos Santos Filho 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

Izabelle Monteiro Alcântara Pereira 

Secretária Municipal de Saúde 
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Gizelda Barbosa de Souza Lins 

Secretária Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, 

Trabalho Direitos Humanos e Cidadania 
 

 

 

 

Noêmia Maria Barroso Pereira Santos 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 
Edivaldo Varejão Bezerra da Costa 

Diretor do SAAE 

 

 

 

Geraldo Justino da Silva Filho 

Diretor-Presidente do IPREV 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 

 

ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

_____________________________________________________ (nome empresarial da licitante), 

inscrita no CNPJ nº: ______________________ com sede na 

__________________________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) _______________________________, infra-assinado, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº _______________________________ e do CPF/MF nº 

_________________________________, para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas 

da lei, em especial o artigo nº 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na 

licitação, Pregão nº 041/2025 que: 

 

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira 

independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

do Município de Teotônio Vilela antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

 

 

___________________, _________ de _______________ de 2025. 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 

 

 

(Nome da empresa) _______________________, CNPJ Nº_____________________, 

sediada_________________________ (endereço completo), por intermédio de seu(ua) representante 

legal o(a) Senhor(a)________________________, portador(a) do Registro Geral nº. 

__________________e CPF nº ____________________, DECLARA, para efeito do Pregão 

Eletrônico nº. 041/2025, realizado no Município de Teotônio Vilela/AL, que: 

 

I. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 65 da Lei Federal n.º 14.133 

de 01 de abril de 2021, ciente das penalidades cabíveis; 

 

II. Não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de 

obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir 

de 14 (quatorze) anos, conforme determina o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 

1998. Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes, deverá declarar essa condição; 

 

III. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme dispõe o inciso IV 

do caput do artigo 63 da Lei federal 14.133/21; 

 

IV. Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo supra, e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

V. Que esta empresa, na presente data, é considerada: (  ) MICROEMPRESA ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE conforme inciso I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Local e data 

 

 

______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 

 

 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 

ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

XXXX/202X – OBJETO: FORNECIMENTO 

DE XXX. 

 

A Prefeitura Municipal de Teotônio Vilela - AL, localizada XXXX, nº XXXX, CEP XX.XXX-XXX, 

[MUNICÍPIO], Alagoas, aqui representado por XXXXXXXX, [CARGO], nos termos da Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n.º 145, de 2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 056/2024 de 16 de maio de 2024, e das 

demais normas aplicáveis, registra os preços obtidos no Pregão Eletrônico n.º XXXX/XXXX, 

homologado por XXXXXXXX, [CARGO], para a Futura e Eventual Aquisição de Material de 

Limpeza, Higiene Pessoal, Descartáveis e Material Elétrico (pilha) – parte 1 conforme Termo de 

Referência (Anexo I deste Edital), visando atender a demanda do(s) órgão(s) e/ou entidade(s) 

participantes, nos termos das propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de 

Preços. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Esta ata tem por objetivo o registro de preços para a Aquisição de Material de Limpeza, Higiene 

Pessoal, Descartáveis e Material Elétrico (pilha) – parte 1, conforme as especificações, previsões e 

exigências contidas no Edital deste certame, conforme abaixo: 

1.1.1. Órgão Gerenciador: 

1.1.1.1. Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento; 

TOTAL DOS ITENS REGISTRADOS R$ XXX: 
Item Especificações do Objeto Unidade  Qtd Preço Unitário Preço Total Marca  

XX XXXXXX XX XX XXXX XXXX XXXX 

1.1.2. Órgãos Participantes: 

1.1.2.1. Fundo Municipal de Saúde 
Item Especificações do Objeto Unidade Qtd Preço Unitário Preço Total Marca 

XX XXXXXX XX XX XXXX XXXX XXXX 

1.1.2.2. Fundo Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Trabalho Direitos Humanos e 

Cidadania 
Item Especificações do Objeto Unidade  Qtd Preço Unitário Preço Total Marca  

XX XXXXXX XX XX XXXX XXXX XXXX 

1.1.2.3. Fundo Municipal de Educação 
Item Especificações do Objeto Unidade  Qtd Preço Unitário Preço Total Marca  

XX XXXXXX XX XX XXXX XXXX XXXX 

1.1.2.4. Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
Item Especificações do Objeto Unidade  Qtd Preço Unitário Preço Total Marca  

XX XXXXXX XX XX XXXX XXXX XXXX 

1.1.2.5. Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Teotônio Vilela 
Item Especificações do Objeto Unidade  Qtd Preço Unitário Preço Total Marca  

XX XXXXXX XX XX XXXX XXXX XXXX 
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1.2. Este instrumento não obriga a administração a adquirir as quantidades estimadas neste pregão 

eletrônico, podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos 

bens, obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante 

desta ata a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes. 

1.3. Também integram esta ata de registro de preços, vinculando as partes signatárias, as propostas 

dos fornecedores. 

 

2  CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Fornecedor, terá a vigência de 1 

(um) ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a 

vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município. 

2.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

2.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e 

o quantitativo renovado. 

 

3  CLÁUSULA TERCEIRA - COMPROMISSO DO FORNECEDOR 

3.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o 

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, 

na íntegra, todas as condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

4  CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS: 

4.1. A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, 

obedecido o disposto no art. 168 do Decreto Municipal n.º 145, de 2023, bem como deverá proceder 

à atualização desses preços. 

4.1.1. A revisão e a atualização dos preços registrados na ata dependem de autorização da autoridade 

competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo 

quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 

4.1.2. A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice disposto no §1º, 

inciso I e II, do art. 188 do Decreto Municipal n.º 145 de 2023, tendo por termo inicial a data da 

apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações 

subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira 

atualização. 

4.1.2.1. O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 

protocolado no prazo de até 90 (noventa) dias contados da publicação do índice ajustado 

contratualmente, no caso de reajuste em sentido estrito, ou da entrada em vigor do acordo, convenção 

ou dissídio coletivo, no caso de repactuação. 

4.1.2.2. O transcurso do período citado no item 4.1.2.1 sem o requerimento do fornecedor implica 

preclusão. 

5 .  CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A ata de registro de preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

5.1.1. For atestado o descumprimento das condições previstas na ata de registro de preços; 

5.1.2. A ata de registro de preços ou documento equivalente não for firmado no prazo estabelecido 

pela Administração; 

5.1.3. Fornecedor ou prestador de serviço registrado não aceitar reduzir o seu prego registrado, 

na hipótese deste se tornar superior aos pregos praticados no mercado; 

5.1.4. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
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decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

5.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

5.2. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no §1º, art. 171 do decreto 

municipal n.º 145, de 2023. 

6 .  CLÁUSULA SEXTA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO 

6.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos 

previstos na cláusula quinta desta ata.  

7 .  CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

7.1. São obrigações do órgão gerenciador  

7.1.1. monitorar junto às unidades administrativas e autarquias o objeto no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

7.1.2. verificar minuciosamente, junto às unidades administrativas e autarquias, no prazo fixado, a 

conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de 

Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. acompanhar a comunicação entre as unidades administrativas e o fornecedor sobre 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, por meio de 

comissão/servidor especialmente designado para cada unidade. 

7.1.5. monitorar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor com 

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do fornecedor, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8 . CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

8.1. São obrigações do fornecedor  

8.1.1. O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos 

e sua proposta, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990); 

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

d) comunicar ao Órgão Gerenciador, unidades administrativas e autarquias, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, que antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços. 
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9 . CLÁUSULA NONA - DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU 

INGRESSANTES 

9.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão 

gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de 

registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a 

possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador 

beneficiário da ata, observado o disposto no Art. 160, e seus parágrafos, do Decreto Municipal n.º 

145 de 20 dezembro de 2023. 

10 . CLÁUSULA DÉCIMA - CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência 

da classificação do certame, conforme o previsto no §3º do art. 170 do Decreto Municipal n.º 145 

2023. 

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

11.1. O prazo de entrega dos itens é de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, de acordo da necessidade da demanda. 

11.2. A Ordem de Fornecimento estabelecida no subitem anterior poderá ser enviada por meio de e-

mail ou outro meio válido. 

11.3. Os itens deverão ser entregues dentro das especificações mínimas constantes no Termo de 

Referência. 

11.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

11.5. Os itens deverão ser entregues nos seguintes endereços, mediante a apresentação da(s) nota(s) 

Fiscal(s): 

 
LOCAL ENDEREÇO Nº CEP 

Central de Distribuição Rua Maria Augusta S/N 57265-390 

Instituto de Previdência Social 

dos Servidores Públicos do 

Município de Teotônio Vilela - 

IPREVTEO 

Avenida Maria Jeane Moreira Sampaio 203 57265-120 

Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto - SAAE 
Rua Pedro Cavalcante – Inhumas  740 57267-434 

 

12 . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

12.1. Recebimento 

12.1.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da ata de registro de preço, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

12.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da 

fornecedora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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12.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

12.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

12.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

12.1.6. O prazo para a solução, pelo fornecedor, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

12.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ata de 

registro de preço. 

12.2. Liquidação 

12.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

12.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2.2.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

12.2.2.1. o prazo de validade; 

12.2.2.2. a data da emissão;  

12.2.2.3. os dados da ata de registro de preço e do órgão gerenciador;  

12.2.2.4. o período respectivo de execução da ata de registro de preço;  

12.2.2.5. o valor a pagar; e  

12.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.2.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o fornecedor 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao órgão gerenciador; 

12.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

12.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

12.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do órgão gerenciador. 

12.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o órgão gerenciador 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

12.2.8. Persistindo a irregularidade, o órgão gerenciador deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao fornecedor a 

ampla defesa.  

12.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão da ata de registro de preço, caso o fornecedor não regularize sua situação junto 

ao SICAF.   

12.3. Prazo de pagamento 

12.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

12.3.2. No caso de atraso pelo Órgão gerenciador, os valores devidos ao fornecedor serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou de outro índice que passe 

a substituí-lo.  

12.4. Forma de pagamento 

12.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo fornecedor. 

12.4.2. Para fornecedores e prestadores de serviços sediados fora do município de Teotônio Vilela 

solicitamos a apresentação do Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço – RANFS juntamente com 

a Nota Fiscal de Faturamento nos termos do Decreto Municipal nº 002/2016. 

12.4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

12.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

12.4.6. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

12.5. Antecipação de pagamento 

12.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, devendo ser estabelecido 

nos moldes do termo de referência.  

12.6. Cessão de crédito 

12.6.1. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, sob pena 

de rescisão contratual. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: 

13.6. A ata de registro de preço deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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13.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata de registro de preço, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostilamento. 

13.8. As comunicações entre o órgão e/ou entidade e a fornecedora devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

13.10. Após a assinatura da ata de registro de preço ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa fornecedora para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

fornecedora, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

13.11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

13.11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou da ata de registro de preço administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

13.11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

13.11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

13.11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Fornecedor. 

13.11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do fornecedor 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

13.11.6. É dever do fornecedor orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

13.11.7. O Fornecedor deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

13.11.8. O Órgão gerenciador poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Fornecedor atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

13.11.9. O Fornecedor deverá prestar, no prazo fixado pelo Órgão gerenciador, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

13.11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

13.11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

13.11.12. A ata de registro de preço está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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13.11.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

13.12. Fiscalização 

13.12.1. A execução da ata de registro de preço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) da ata de registro de preço, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput). A seguir: 

 

NOME CARGO FUNÇÃO 
CPF e nº 

MATRÍCULA 

ZILMA MARIA DA 

SILVA SANTOS – 

CENTRAL DE 

DISTRIBUIÇÃO 

COORDENADORA DA 

CENTRAL DE 

DISTRIBUIÇÃO 

GESTORA 

CPF: 

777.148.064-00 

MATRÍCULA: 

304305905 

PATRICIA JULIANA 

DOS SANTOS GOMES 

– SEMED 

AUX. 

ADMINISTRATIVO 
FISCAL 

CPF:  

116.726.894-65 

MATRÍCULA: 28930 

CRISTIANE 

OLIVEIRA SANTOS - 

IPREVTEO 

ANALISTA 

PREVIDENCIARIO(A) 
FISCAL 

CPF:  

07557390431 

MATRÍCULA: 2568 

MATHEUS PAULO 

DA SILVA PINTO - 

SAAE 

COORDENADOR (A) 

DO SETOR DE 

MATERIAL, PAT. E 

TRANSPORTE 

FISCAL 

CPF:  

107.949.934-27 

MATRÍCULA: 

0371 

 

13.12.2. O fiscal da ata de registro de preço informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

13.12.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata de registro de preço nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico da ata de registro de preço comunicará o fato imediatamente ao gestor 

da ata de registro de preço (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

13.12.4. O fiscal da ata de registro de preço comunicará ao gestor da ata de registro de preço, em 

tempo hábil, o término da ata de registro de preço sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

13.12.5. O fiscal da ata de registro de preço verificará a manutenção das condições de habilitação da 

fornecedora, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.12.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da ata de 

registro de preço atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da ata de 

registro de preço para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

13.13. Gestor da ata de registro de preço 

13.13.1. O gestor da ata de registro de preço coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preço contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento da ata de registro de preço, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações da ata de registro de preço para fins de atendimento 

da finalidade da administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

13.13.2. O gestor da ata de registro de preço acompanhará os registros realizados pelos fiscais da ata 

de registro de preço, de todas as ocorrências relacionadas à execução da ata de registro de preço e as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

13.13.3. O gestor da ata de registro de preço acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da fornecedora, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III).  

13.13.4. O gestor da ata de registro de preço emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

fornecedor, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

13.13.5. O gestor da ata de registro de preço tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

13.13.6. O gestor da ata de registro de preço deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

13.13.7. O gestor da ata de registro de preço deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos da ata de registro de preço. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O licitante ou o fornecedor será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Descumprir total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

c) Falhar ou fraudar na execução do ajuste; 

d) Não entregar os documentos exigidos no certame; 

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) Não manter a proposta; 

g) Cometer fraude fiscal; 

h) Comportar-se de modo inidôneo. 

14.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para Registro de Preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

14.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

14.4. O Fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.5. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

14.6. Multa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de entrega e/ou 

atendimento às solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Teotônio Vilela – PMTV 

indicadas no presente Termo de Referência, sobre o valor do saldo não atendido, respeitando os 

limites da lei civil; 

14.7. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor global registrado, no caso de 

inexecução total do objeto; 
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14.8. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.9. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

14.10. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Teotônio Vilela/AL, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos; 

14.11. Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1. 

14.12. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir o 

Município pelos prejuízos causados. 

14.13. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.14. As sanções previstas nos subitens 14.1, 14.5, 14.6 e 14.7 poderão ser aplicadas ao Fornecedor, 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.15. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133 de 2021, as 

empresas ou profissionais que: 

14.15.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

14.15.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.15.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

14.16. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Prefeitura Municipal de Teotônio Vilela serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

14.17. Caso o Órgão Gerenciador determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.18. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta, o 

Município de Teotônio Vilela/AL poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

14.19. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133 de 2021. 

14.20. A autoridade competente na aplicação das sanções levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA 

15.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor).  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca do 

município de Prefeitura de Teotônio Vilela. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 

17.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial dos Municípios, 

bem como no Diário Oficial da União, quando tratar-se de recurso federal e Jornal de grande 

circulação, conforme o disposto do Decreto Municipal n.º 145, de 2023. 
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17.2. A ata de registro de preços será divulgada na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico da Prefeitura 

e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme as diretrizes da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

Teotônio Vilela, XX de XXXXX de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA 

Pedro Henrique de Jesus Pereira – Prefeito 

Órgão Gerenciador 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

XXXXXXX – Secretário 

Órgão Solicitante 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

XXXXXXX – Secretário 

Órgão Participante 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

TRABALHO DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 

XXXXXXX – Secretária 

Órgão Participante 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

XXXXXXX – Secretário 

Órgão Participante 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE  

XXXXXXX – Diretor 

Órgão Participante 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA – IPREVTEO  

XXXXXXX – Diretor 

Órgão Participante 

 

 

_____________________________ 
Representante da Fornecedora Registrada 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO 

DE XXXXXXXX QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

TEOTÔNIO VILELA/AL E A EMPRESA 

XXXXXXXX. 

 

A. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, Sede Administrativa na Rua Pedro Cavalcante, nº 162, 1º andar, Centro, Cidade de Teotônio 

Vilela, Estado de Alagoas, inscrito no CNPJ sob nº 12.842.829/0001-10, neste ato representado pelo 

Prefeito do Município, Senhor Pedro Henrique de Jesus Pereira, brasileiro, alagoano, empresário, 

doravante denominado CONTRATANTE. 

 

B. ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, com sede na 

XXXXXX, Cidade de XXXXXX, Estado de XXXXXX, neste ato representado pelo(a) Sr(a). 

Secretário(a) XXXXXX, XXXX (nacionalidade), XXXXXXX (estado civil), XXXXX (cargo). 

 

C. ÓRGÃO INTERVENIENTE: Fundo Municipal de Saúde, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXX, com sede na XXXXXX, Cidade de XXXXXX, Estado 

de XXXXXX, neste ato representado pelo(a) Sr(a). Secretário(a) XXXXXX, XXXX 

(nacionalidade), XXXXXXX (estado civil), XXXXX (cargo). 

 

D. ÓRGÃO INTERVENIENTE: Fundo Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, 

Trabalho Direitos Humanos e Cidadania, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ 

sob o nº XXXXX, com sede na XXXXXX, Cidade de XXXXXX, Estado de XXXXXX, neste ato 

representado pelo(a) Sr(a). Secretário(a) XXXXXX, XXXX (nacionalidade), XXXXXXX (estado 

civil), XXXXX (cargo).  

 

E. ÓRGÃO INTERVENIENTE: Fundo Municipal de Educação, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXX, com sede na XXXXXX, Cidade de XXXXXX, Estado 

de XXXXXX, neste ato representado pelo(a) Sr(a). Secretário(a) XXXXXX, XXXX 

(nacionalidade), XXXXXXX (estado civil), XXXXX (cargo). 

 

F. ÓRGÃO INTERVENIENTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, Autarquia com 

Personalidade Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXX, com sede na 

XXXXXX, Cidade de XXXXXX, Estado de XXXXXX, neste ato representado pelo(a) Sr(a). 

Diretor(a) XXXXXX, XXXX (nacionalidade), XXXXXXX (estado civil), XXXXX (cargo). 

 

G. ÓRGÃO INTERVENIENTE: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Teotônio Vilela - IPREVTEO, Autarquia com Personalidade Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXX, com sede na XXXXXX, Cidade de XXXXXX, Estado 

de XXXXXX, neste ato representado pelo(a) Sr(a). Diretor(a) XXXXXX, XXXX (nacionalidade), 

XXXXXXX (estado civil), XXXXX (cargo). 
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H. CONTRATADA: XXXXX, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

XXXXX, com sede na XXXXXX, Cidade de XXXXXX, Estado de XXXXXX, neste ato 

representado pelo(a) Sr(a). XXXXXX, XXXX (nacionalidade), XXXXXXX (estado civil), XXXXX 

(cargo), doravante denominado CONTRATADA. 

 

I. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Deriva do Processo Administrativo nº 0317098/2025, na 

modalidade de Licitação Pregão Eletrônico, supra, tipo XXXXXXX, em conformidade com o 

Decreto Municipal nº 145/2023, de 20 de dezembro de 2023, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, 

de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

056/2024 de 16 de maio de 2024, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 

06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, e das seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Material de Limpeza, Higiene Pessoal, 

Descartáveis e Material Elétrico (pilha) – parte 1, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, para utilização destinada às Secretarias (Secretaria Municipal 

de Finanças e Planejamento; Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de Assistência, 

Desenvolvimento Social, Trabalho Direitos Humanos e Cidadania; Fundo Municipal de Educação; 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE; Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Teotônio Vilela – IPREVTEO), conforme segue: 

 

Item Especificações do Objeto Unidade  Qtd Preço Unitário Preço Total Marca  

XX XXXXXX XX XX XXXX XXXX XXXX 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de XXXX, contados a partir de sua assinatura, na forma do 

art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, em observância ao Plano Plurianual do Município (2022-2025). 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 

3.1. O valor total do contrato para aquisição do objeto perfaz a ordem de R$ XXXXX (XXXXXX). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, transporte, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

4.1. As despesas decorrentes da Aquisição de Material de Limpeza, Higiene Pessoal, Descartáveis e 

Material Elétrico (pilha) – parte 1, pelas Secretarias Municipais (Secretaria Municipal de Finanças e 

Planejamento; Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, 

Trabalho Direitos Humanos e Cidadania; Fundo Municipal de Educação; Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto – SAAE; Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Teotônio 

Vilela – IPREVTEO), serão cobertas pela Lei Orçamentária do Município de Teotônio Vilela/AL, 

consignadas nas rubricas: Órgão: XXXX – Secretaria Municipal de XXXXXXX. Unidade 

Orçamentária: XXXXX – XXXXXXXX. Dotação: XXXXXX – XXXXXXX. Elemento: 

XXXXXXX – XXXXXXXX. Fonte de recurso: XXXXXXXX – Recursos XXXXXXXX. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O prazo de entrega dos itens é de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, de acordo da necessidade da demanda. 

5.2. A Ordem de Fornecimento estabelecida no subitem anterior poderá ser enviada por meio de e-

mail ou outro meio válido. 

5.3. Os itens deverão ser entregues dentro das especificações mínimas constantes no Termo de 

Referência. 

5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.5. Os itens deverão ser entregues nos seguintes endereços, mediante a apresentação da(s) nota(s) 

Fiscal(s): 

 
LOCAL ENDEREÇO Nº CEP 

Central de Distribuição Rua Maria Augusta S/N 57265-390 

Instituto de Previdência Social 

dos Servidores Públicos do 

Município de Teotônio Vilela - 

IPREVTEO 

Avenida Maria Jeane Moreira Sampaio 203 57265-120 

Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto - SAAE 
Rua Pedro Cavalcante – Inhumas  740 57267-434 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:  

6.1. Recebimento 

6.1.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

6.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 
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6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.2. Liquidação 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.2.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

6.2.2.1. o prazo de validade; 

6.2.2.2. a data da emissão;  

6.2.2.3. os dados do contrato e do contratante;  

6.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

6.2.2.5. o valor a pagar; e  

6.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.2.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

6.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

6.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

6.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

6.3. Prazo de pagamento 

6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

6.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
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mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou de outro índice que passe 

a substituí-lo.  

6.4. Forma de pagamento 

6.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.4.2. Para contratados e prestadores de serviços sediados fora do município de Teotônio Vilela 

solicitamos a apresentação do Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço – RANFS juntamente com 

a Nota Fiscal de Faturamento nos termos do Decreto Municipal nº 002/2016. 

6.4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

6.4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6.5. Antecipação de pagamento 

6.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, devendo ser estabelecido nos 

moldes do termo de referência.  

6.6. Cessão de crédito 

6.6.1. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, sob pena 

de rescisão contratual. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES: 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas.  

7.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, observadas as previsões legais do 

artigo 25§ 7º, da Lei nº 14.133/21 da, aplicando-se o índice IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas, ou 

de outro índice que passe a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

7.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de (01) um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.1.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

7.1.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.1.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.1.6. Deverá observar os ditames do art. 124, da Lei nº 14.133/21, em detrimento de repactuação, 

reajuste e recomposição de valores, restando a CONTRATADA aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

7.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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7.2.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

7.2.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostilamento. 

8.3. As comunicações entre o órgão e/ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.6.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

8.6.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

8.6.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

8.6.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

8.6.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

8.6.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

8.6.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

8.6.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

8.6.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

8.6.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
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registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

8.6.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

8.6.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

8.6.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

8.7. Fiscalização 

8.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). A seguir: 

 

NOME CARGO FUNÇÃO 
CPF e nº 

MATRÍCULA 

ZILMA MARIA DA 

SILVA SANTOS – 

CENTRAL DE 

DISTRIBUIÇÃO 

COORDENADORA DA 

CENTRAL DE 

DISTRIBUIÇÃO 

GESTORA 

CPF: 

777.148.064-00 

MATRÍCULA: 

304305905 

PATRICIA JULIANA 

DOS SANTOS GOMES 

– SEMED 

AUX. 

ADMINISTRATIVO 
FISCAL 

CPF:  

116.726.894-65 

MATRÍCULA: 28930 

CRISTIANE 

OLIVEIRA SANTOS - 

IPREVTEO 

ANALISTA 

PREVIDENCIARIO(A) 
FISCAL 

CPF:  

07557390431 

MATRÍCULA: 2568 

MATHEUS PAULO 

DA SILVA PINTO - 

SAAE 

COORDENADOR (A) 

DO SETOR DE 

MATERIAL, PAT. E 

TRANSPORTE 

FISCAL 

CPF:  

107.949.934-27 

MATRÍCULA: 

0371 

 

8.7.2. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.7.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V). 

8.7.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.7.5. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 

23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.7.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

8.8. Gestor do contrato 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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8.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, II).  

8.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III).  

8.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

8.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

8.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

8.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.São obrigações do contratante  

9.1.1. monitorar junto às unidades administrativas e autarquias o objeto no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

9.1.2. verificar minuciosamente, junto às unidades administrativas e autarquia(s), no prazo fixado, a 

conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de 

Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. acompanhar a comunicação entre as unidades administrativas e o contratado sobre 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

9.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, por meio de 

comissão/servidor especialmente designado para cada unidade; 

9.1.5. monitorar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 



 

 ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SMFP 

 

Rua Firmina Pacheco, 60, Teotônio Vilela – AL, 57265-012  
 (82) 3543-1221 

Pregão Eletrônico n° 041/2025 Página 108 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. São obrigações do contratado  

10.1.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990); 

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

d) comunicar ao contratante, unidades administrativas e autarquias, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis que antecedem a entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

11.1.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Descumprir total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

c) Falhar ou fraudar na execução do ajuste; 

d) Não entregar os documentos exigidos no certame; 

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) Não manter a proposta; 

g) Cometer fraude fiscal; 

h) Comportar-se de modo inidôneo. 

11.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para Registro de Preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

11.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.4. O Contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.5. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

11.6. Multa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de entrega e/ou 

atendimento às solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Teotônio Vilela – PMTV 

indicadas no Termo de Referência, sobre o valor do saldo não atendido, respeitando os limites da lei 

civil; 

11.7. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor global registrado, no caso de 

inexecução total do objeto; 

11.8. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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11.9. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

11.10. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Teotônio Vilela/AL, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos; 

11.11. Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 11.1. 

11.12. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Contratado ressarcir o 

Município pelos prejuízos causados. 

11.13. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.14. As sanções previstas nos subitens 11.1, 11.5, 11.6 e 11.7 poderão ser aplicadas ao Contratado, 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.15. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133 de 2021, as 

empresas ou profissionais que: 

11.15.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.15.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.15.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

11.16. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Prefeitura Municipal de Teotônio Vilela serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

11.17. Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.18. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta, o 

Município de Teotônio Vilela/AL poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

11.19. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133 de 2021. 

11.20. A autoridade competente na aplicação das sanções levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA 

12.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor).  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOS CASOS OMISSOS: 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:  

14.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3. Indenizações e multas. 

14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES:  

15.1.É vedado à CONTRATADA: 

15.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

15.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO:  

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca do Contratante para dirimir qualquer dúvida oriunda deste 

contrato, com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.   

17.2. E para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado, foi lavrado o presente contrato 

que, lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas signatárias 

deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do Município de Teotônio 

Vilela. 

Teotônio Vilela, XX de XXXXX de 2025. 

 

 

 
MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA 

Pedro Henrique de Jesus Pereira – Prefeito 

Órgão Contratante 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

XXXXXXX – Secretário 

Órgão Solicitante 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

XXXXXXX – Secretário 

Órgão Interveniente 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

TRABALHO DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 

XXXXXXX – Secretária 

Órgão Interveniente 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

XXXXXXX – Secretário 

Órgão Interveniente 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE  

XXXXXXX – Diretor 

Órgão Interveniente 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA – IPREVTEO  

XXXXXXX – Diretor 

Órgão Interveniente 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (EMPRESA) 

XXXXXXXXXXXXXX (REPRESENTANTE) – XXXXXX (CARGO) 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

NOME:______________________________________   /  CPF:________________________  

NOME:______________________________________   /  CPF:________________________ 
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